
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMPERATRIZ 

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 011/2026 
Processo Administrativo N!! 02.19.00.0991/2025 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei 

Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 /2014, e, de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

~ 
UJJ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Saúde de Imperatriz - SEMUS 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
Aquisição de material odontológico para atender as necessidades da secretaria municipal de 

saúde (Saúde Bucal, CEO Três Poderes e CEO Parque Anhanguera). 

[I) 

ºoº ,- ~ 

e.® 

VALOR TOTAL ESTIMADO (SIGILOSO) 

PORTAL UTILIZADO: Licita Imperatriz 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitaimperatrizma.com.br 

DATA: 12 de maio de 2026. 

HORÁRIO: 09:00 (nove horas) (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: atend imento@imperatr iz .ma .gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
CHRISTIAN E FERNANDES SILVA 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Lineker Costa Silva 
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-- -- ·- --· -· 
ÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO CRIT 

CRITÉRIO_D 

FORMA D 

MO 

INTERVALO E 

--
E JULGAMENTO MENOR PREÇO 

-
E ADJUDICAÇÃO POR ITEM 
- -
DO DE DISPUTA Aberto 

NTRE OS LANCES R$ 0,10 

-

----------- - - - --
Propostas com valores inferiores a 50% 

INDÍCIO DE IN EXEQUIBILIDADE (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

EXIGÊNCIA DE -VISITÃ TÉCNICA r -
NÃO 

-- ----
O DE AMOSTRAS NÃO APRESENTAÇÃ 

EXIGÊNCIA DE GARANT 

EXIGÊNCIA DE GARANT 

PERMITE PARTICIPAÇÃ_O 

4-- -

IA DE PROPOSTAL NÃO 

IA DE CONT,RAT~ ~ __ SIM (5%) 

DE CONSORCIO SIM 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE D E HABILITAÇÃO? ! NÃO 
-- -

-· 

----

, PRAZO DE VALIDAD L _______ _ E DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 
----- - --

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

l lt; ns-/-Lo- t-es_ d_e-st-in_a_d_os- a- parti~ipação exclusivamente 

1 para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

1 (Art. 48, 1, Lei Complementar nº 123/2006) 

I Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a ,

1 ' participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, Ili, Lei Complementar nº 123/06) 
--- -- - --

' Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

t local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por ' 

1 cento) do melhor preço válido? 

1 (Art. 48, §32, Lei Complementar nº 123/ 06) 

SIM 

SIM (25%) 

NÃO 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMPERATRIZ 

1.1. A presente licitação tem por objeto Aquisição de material odontológico para atender as 

necessidades da secretaria municipal de saúde (Saúde Bucal , CEO Três Poderes e CEO 
Parque Anhanguera), conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta . 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10 303 0086 2293 0000 - Manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

2.19.00.10.301.0086.2263 - Manutenção da Atenção Primária - Capacitação Ponderada 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "COMPRAS GOV" através do 

site https://www.gov.br/compras. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2 . O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros . 

3.1.3 . O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 
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3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme defin ido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3 . Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3 .2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3 .3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3 .5. 

3.3.6. 

3.3 .4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe fo i imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira , 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.10. 

3.3.11. 

3.3 .12. 

3.3 .9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técn ica . 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou ent idade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme§ 12 do art. 92 da lei nº 14.133, de 2021. 

Empresas estrange iras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. 

4.1.2. 

Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública . 

4.3. A licitante deverá cons ignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 
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4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. 

4.4.3 . 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e no inciso Ili do art. 52 da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas . 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperat iva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 12 ao 32 

do art. 42, da Le i n.2 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibil izados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Termo 

de Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência . 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes . 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3 . Somente as licitantes com propostas class ificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
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7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

7.11.1.4. 

7.11.1.5. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 {dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7 .11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

7.11.2.2. 

7.11.2 .3. 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7 .11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3 . Modo de Disputa Fechado-Aberto : 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

7.11.3 .2. 

7.11.3 .3. 

7.11.3.4. 

7.11.3.5. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública . 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lanqis 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12 . Só poderá haver empate entre propostas iguais (não segu idas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7 .12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

Secretaria Municipal de Saúde de imperatriz - MA I CNPJ: 00.939.023/0001-66 

Av Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 47, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov.br 

Página 9 de 23 



7.12.1.1. 

7.12.1.2. 

7.12.1.3. 

7.12.1.4. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMPERATRIZ 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

empresas brasile iras; 7.12.2 .2. 

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equ iparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor ru ral pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta ma is bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da segu inte forma : 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma últ ima oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atend idas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 
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8.3.2 . Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.3.3 . No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores tota is até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atend imento ao disposto no artigo 48, Ili, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência . 

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

8.6.4 . Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
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Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais . 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração . 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5 .1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

just ificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita . 

9.5.2 . A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
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9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei n2 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. 

10.1.3. 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10. 7 .1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

Secretaria Municipal de Saúde de imperatriz - MA I CNPJ: 00.939.023/0001-66 

Av Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 47, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov.br 

Página 13 de 23 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMPERATRIZ 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta . 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam­

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.8.2. 

10.8.3 . 

10.8.4. 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2 . 

10.9.3. 

10.9.4. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração . 

10.10.l. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.l.l. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vuito da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta . 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta . 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

10.12.l. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime . 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.13.l. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.13.2. 

10.13.3. 

10.13.4. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada . 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência . 
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11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n2 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste ed ital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas f! lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Com issão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos . 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, fo rem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acess ível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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11.10. 

11.11. 

11.12. 

11.13. 

11.14. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMPERATRIZ 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.16. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

Secretaria Municipal de Saúde de imperatriz - MA I CNPJ: 00.939.023/0001-66 

Av Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 47, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov.br 

Página 17 de 23 



11.17. 

11.18. 

11.19. 

11.20. 

t 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMPERATRIZ 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nQ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12. DA AMOSTRA 

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA 

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nQ 

14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso . 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, t ambém via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMPERATRIZ 

14.3.2 . Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 12 do art. 17 da Lei n214.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos . 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando : 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 15.1.2.2. 

15.1.2.3. 

15.1.2.4. 

15.1.2.5. 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3 . não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigi_da para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 15.1.5. 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1. 

15.1.6.2. 

15.1.6.3. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. 

15.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMPERATRIZ 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

15.2.1. 

15.2.2. 

15.2.3. 

15.2.4. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida . 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 

15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 

15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 
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15.10. 

15.11. 

15.12. 

15.13. 

15.14. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMPERATRIZ 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente . 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Adm inistração. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, lim itado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas . 

16.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMPERATRIZ 

16.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://www.gov.br/compras e vincularão os 

participantes e a Administração . 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado . 

17.2.1. 

17.2.2. 

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressa reido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura . 

17.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

17.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administ ração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

17.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte : 

17.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

17.8.2. 

17.8.3. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por entregas parceladas, será priorizado a aquisição dos produtos das 

cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMPERATRIZ 

17.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

17.10. 

17.11. 

17.12. 

17.13. 

17.14. 

17.15. 

18. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes . 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Fórum Henrique de La Roque, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://www.gov.br/compras e www.imperatriz.ma.gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de lº de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

Term o de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Imperatriz - MA, 24 de abril de 2026. 

LINEKER COSTA Assi nadodeformadig italpor 
LINEKER COSTA SILVA:03551637300 

SILVA:03551637300 Dados: 2026.04.2811 :21 :07 -03'00' 

LINEKER COSTA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 
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f 'l H' lfl/í f MUíl/ lC!P l L ' 
•,, , • T/,RI,\ 1 1UN1Clf e\ l t 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2.021. 

1. 

2. 

DO OBJETO 

1.1 O pre.scntc 1 ermo de Hcferência visa /\quisição de matcnal odontológico para atendr.r as necessidade~ da secretaria 

municipal de saúde (Saúde Bucal, C[ O I rês Poderes e Cl:O Parque /\nhanguera), conforme tabela, condições e exigências 

estabelecidas neste rnstrumento. 

l.2 . 

1.3. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do l:studo Técnico 

Preliminar. 

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cu mprir as finalidades às quais se destinam, não se 

enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 70 da l.ei nP 111.133, de ?.07.1 . 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

7..1. O custo estimado da contratação possu i caráter sigiloso, com fundamento no art. 74 da lei nQ 111.133/?071 e será tornado 

público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas, mas especificamente, quando da eventual ner,ociaç3o 

de preços com os interessados participantes, caso estes apresentem propostas sensivelmente superiores ao valor 

estimado para os produtos . 

ESPECI FICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

211196 /\baixaclor de língua cm madeira pacote 100 und pacote 120 Sigiloso Sigiloso 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 120,00 1 Valor rotai HS Sigiloso 

438080 • /\fastador odontológico (Abridor de boca autoclavavcl 
unidade ')Q Sigiloso Sigiloso 

7 adulto e infantil) 

Secretaria Munic1pi1I de Saúde I Quant idade : 90,00 1 Valor r otal R$ Si!jiloso 

3113676 [COT/\ /\MPlA CONCORRÊNCI/\] Adesivo 
fotopolimcrizavel 6g contendo {solvente a base de agua, com 

frasco 5/0 Sigiloso Sir,ilo,o 
3 partícula de ca rg,1 com 5nm, tampa flip top e rendimento de 280 

restaurações) 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: S70,00 1 Valor To tal RS Sigiloso 

343676 - [COTA RESERV/\D/\ M[/EPP) - Ades ivo fotopolimerizavel 

6g contendo (solv nte a base de agua, com particula de carea com frasco 1')0 Sigiloso Sigiloso 
4 

5nm, tampa flip top e rendimento de 280 restaurações) 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

1147143 - Agulha gengival esteril cu rta caixa 100 und cai a 430 Sigi loso Sigiloso 
~ 

Secretaria Municipa l de Saúde I Quantidade: 430,001 Valor To tal RS Sigiloso 

11421114 - /\gulha gengival esteril longa caixa 100 und caixa 30 Sigiloso Sigiloso 
6 

Secretaria Municipal de Saúd 1 Quantidade: 30,00 1 Valor l oti.11 RS Sigiloso 

3637611 - alavanca infantil 01 unidade 38 Sigiloso Sigiloso 
7 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade : 38,00 1 Valor l otal RS Sigiloso 

363/65 alavanca infant il 07. unidade 38 Sigiloso Sigiloso 
8 

Secretaria Municipal de Saúde I Quanudadc: 38,00 1 Valor l otal RS Sigiloso 

363766 • alavanca infantil 03 unidade 38 Sigiloso Si ,iloso 
9 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade : 38,00 1 Valor 1 otal RS Sigiloso 

3110864 • /\lavanca seldin adulto 01 unidade 38 Sigiloso Sigiloso 
10 

Secretaria Municipal de Saúde ! Quant1d;ide: 38,00 1 Valor r otal HS Sigiloso 

3-1 0865 • Alavanca seldin adulto 01 unidade 38 Sigiloso Sir,iloso 
11 

Secretaria Municipal de Saúde I Quant1d;ide: 38,00 1 Valor r otal RS Sigiloso 

340868 • /\lavanca seldin adulto 03 unidade 38 Si3iloso Sigiloso 
17 

Secretaria Mu11icipal de Saúde I Quantidade : 38,00 1 Valor rotai R$ Sigiloso 

23,12'/6 - Álcool absolu to 92,8% 1000 mi unidade 830 Sigiloso Sigiloso 
13 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 830,00 1 Valor 1 o tal R$ Sigiloso 

2527'1 8 . /\lcool etílico 70% 1000 mi unidade 830 Sigiloso Sigiloso 
14 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 830,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

251779 - Alcool gel anti-septico para higienizar as mãos com 
unidade 830 Sigiloso Sigiloso 

15 valvula, 500ml 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 830,00 1 Valor ro tai R$ Sigiloso 

41\2190. Alicate /\insworth perfurador unidade 6 Sigiloso SiE;iloso 
16 

Secretaria Municipal de Saúde I Ouantidade: 6,00 1 V;ilor rotai RS Sigiloso 

231\7 69 .. /\lgodão hidrófi lo n5o estéri l, S00g pacote ~o Sigiloso Sigiloso 
l / 

Secretaria Municipal de Saúde 1 (lua midade: ~0,00 1 Valor 1 otal RS Sigiiorn 
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258435 - Curativo l\lveolar com própolis (embalagem c/ 7. scring,1s 
unidade 18 de 3g cada) 

Secretaria Municipal de Saúde> 1 Quanticladc: 1110,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

19 
741S37 l\nestésico tópico gel Vp, unidade 
Secretaria Municipal rJc Saúdl! 1 QuJntrdarJc 830,00 1 Valo, 1 otal RS Sigiloso 

70 
4293S/ · l\plicador de hidróxido dc> c;ilcio unidade 
Sccrc111ri11 Municipal de Saúde I Quantidade· 110,00 1 Valor ·1 otal HS Sieiloso 

2461111 - 1\plicador descar tiivel microbush. tamanho fino cai~a 100 
cai. a 

21 und 

Secretaria Municipal dc Saúde I Quantidade: 870,00 1 Valor I o tal RS Sigiloso 

V 
11061115 - Oanda matriz de aço inox 0,05 x Sx 500mm unidade 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 830,00 1 Valor Total RS Sigilo~o 

73 
4061116 Banda matriz de aço inox O,OS x '/x 500mm unidade 
SccrNari,1 Mun,c,pal de> S;iúd,• 1 Qu"11t1d;idc 800,00 1 Vnlor I o tal HS Sigiloso 

) 1 
37)90 BandcJ,1 d<' 1110" 11w,11" ()h n lll1 1U<.1<h! 

SC'crc tdri,1 Mun,c,pal de S~uO<' i Quant1oade 760,00 1 Valo, 1 o tal HS Sigiloso 

?'.:> 
3811084 Bandeja de inox media (73xl3) un1d11dl! 

Secretaria M unicipal de Saúde I Quantidade. 1S0,00 I Valo, 1 atai HS Sigiloso 

26 
2.71369 - Bicarbonato de sodio 700g pacote 

Secretaria Municipal de Saúde I Qwinridade · 7 .020,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

n 252094 - Broca ponta diamantada l 011 unidade 

Secretaria Municipa l de Saúde I Quantidade: 120,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

78 
262192 - Broca ponta diamantada 101 2 unidade 

Sccrernria Municipal de Saúde I Quantidade: 170,00 1 Valor I atai HS Sigiloso 

?9 
1617.10 Broca ponta diamantada 101'1 unidade 

Secrctar,a Municipal de !>aude I Quantidade: 170,00 ! Valor 1 otal RS 1~iloso 

30 
7S7096 - Broca ponta diamantada 1015 unioadc 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 170,00 1 Valor 1 o tal RS ir,iloso 

31 
2621101 - Broca ponta diamantada 1016 unidade 
Secrc taria Municipa l dc Saúde I Quantidade: 120,00 1 Valor Total H$ Sigiloso 

32 
268821 - Broca ponta diamantada 77.00 unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 120,001 Valor Total RS Sigiloso 

33 
1103168 • Broca ponta diamantada 3080 unid;,de 

Secretaria Municipal de 5aúde 1 (luantidi!de : 170,001 Valor lotai HS Sigiloso 

311 
11033// Broca ponta d1amantdd, 308, unidade 

Secretaria Mu11icip11I de ~aúdc Quantidade: 170,00 1 Valor l atai RS S1p,iloso 

3~ 
2622/5 .. Broca ponta diamantada 319~ unidade 

5Pcretaria Municipal dc Saude I Quanudade: 170,00 1 Valor rotai H$ SiB1ioso 

36 
30911\0 - Oroca carbide esfcrica alt;i rotação nº 1/11 unitário unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 170,00 1 Valor lotai RS S,gdoso 

403387 - Broca carbide cirúrgica 701 unidade 
37 

Secretaria M unicipal de Saúde I Quant idade: 170,00 1 Valor ·1 o ta l RS Sigiloso 

336951 - Oroca carbide cirúrgica /02 unidade 
38 

Secretari a Municipal de Saúde I Quantidade: 120,001 Valor lotai RS Sil:liioso 

1103391 - Broca carbide cirúrgica ·103 unidade 
39 

Secretaria Munici pal de SaC1dc I Quantidade: 100,00 1 Valor l atai RS Sigiloso 

762S84 Broca ponta diamantada Pêra 3168 un,rladl' 
110 

Sec, etaria Munici pal de Saúde I Quantidade: 170,00 1 Valor I ot;il RS Sigiloso 

403601 · Broca de gates 78mm nº 01 unidade 
111 

Secretaria Municipa l dn Saúde I Quantidade : 170,00 1 Valor rota i RS Sigiloso 

1103603 - Oroca de gates 28mm n° 07 unidade 
117. 

Secretaria Municipal de Saúde I Quant idade: 170,00 1 Valor rotai RS Sigiloso 

11036011 Broca de gates 78mm nq 03 unidade 
11 3 

Secretaria Municipal de Saúde I Quan tidade: 170,00 1 Valor rotai HS Sigiloso 

403609 - nroca de ga tes 32mm n2 01 umdade 
1111 

Secretaria Municipal de Saúde I Quanudade: 170,00 1 Valor l otal RS S11:1loso 

1103610 ílroca de gates 3?.mm nQ 07 unidade 
li) 

Sccretaria Municipal de Saúde I Quantidade : 170,00 1 Valor I atai RS Sigiloso 

>refcitura Municipal de Imperatriz - MI\ 1 CNPJ : 06.158.455/0001-16 
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1110 Sigiloso SiI;i loso 

830 Sigiloso Sigiloso 

t\O Sigi loso Sir,ilo so 

870 S11:iloso Sigiloso 

830 Sigiloso Sigiloso 

800 Sigiloso SiBiloso 

:- e Sigilo~o Sigilorn 

7',0 ~igilu;o Sigdo~o 

7.070 Sigiloso Sigiloso 

170 Sigiloso Sir,iloso 

170 S,p,iloso Sigiloso 

170 Sigiloso !>lr,lloso 

l?O Sigiloso Sigiloso 

vo Sit:iloso Sigi lo~u 

170 Sigilo~o Sigiloso 

170 S1g,loso Sigiloso 

170 S,giloso Sigiloso 

110 Sigilo~o Sigiloso 

DO !,igilo~o Sigiloso 

170 Sigiloso Sil:lilo o 

l70 SiBiloso Sigiloso 

100 Sigi loso Sigiloso 

170 Sir,doso Sigilo~o 

170 S1g1lo~o S1p,,Ioso 

[70 Sigilo~o Sigiloso 

1?0 Siailoso Sigiloso 

11.0 Sip,doso Sigiloso 

\)0 Sigiloso Sip,iloso 
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46 
403611 - Broca de gates 37.mm n9 03 unidade 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 170,00 1 Valor I otal RS Sigiloso 

47 
1103915 - Broca de largo/peeso 28mm nº 01 unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 120,00 1 Valor Total HS Sigiloso 

118 
1103916 - Broca de largo/peC!so 28mm nº 02 unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade : 120,00 J Valor I otal 11$ Sigiloso 

119 
1103917 - Broca de largo/peeso 78mm nº 03 unidade 
Secretaria Municipal de Saúde I Quanudade. 170,00 1 Valor I otal RS Sigiloso 

~o '1039?1 Broca de la, go/pPc1c 37111111 "º 01 unidade 

Sí!cretaria Municipal de Saúde> 1 Quanudade· 170,00 1 Valo, 1 otal H$ S,r,iloso 

~1 
'10391.7 - Broca de largo/peeso 37mm nº 07 unid.:ide 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 170,00 1 Valor ·1 otal H$ Sigiloso 

Sl 
1103923 - Broca de largo/peeso 37.mm nº 03 unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quant1dadC!: 120,00 1 Valor Total HS Sigiloso 

53 
1103371 - Broca ponta diamantada lOllhl unidade 

Secretaria Municipal de Saude I Quantidade: 120,00 1 Valor l otal RS Sigiloso 

~'1 
1103372 - Broca ponta diamantada 1017hl unidade 
Secretaria Municipal de Saude I Quantidade: 170,00 1 Valor I otal RS Sigiloso 

~~ 
40'1644 - Broca ponta d1amantada l013hl unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 170,00 1 Valor I ot,11 HS Sigiloso 

6 
11033'/3 • Broca ponta diam,mrada l01'1hl unidade 

Secretaria Municipal de Saude I Quantidade!: 170,00 1 Valor I o tal RS Sigiloso 

S'/ 
110337'1 - Broca ponta diamantada 10 l6hl unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 120,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

'100297 • Broca ponta diarnilntada 1033 unidade 
58 

Secretaria Municipa l de Saúde I Quantidade: 120,00 1 Valor rotai RS Sigiloso 

1102998 - Broca pontn diam;intada 10311 unidade 
~9 

Secrctana Municipill de Saúde 1 (luan ;dade. 1?0,00 1 Valor lotai HS Sip,iloso 

60 
'1031'16 llrora ponta d1,1mantild ,1 l l 'l1lr un1aad<' 

Seuetana Municipal de SaúdP 1 (lu, nt,dadc . 170,00 1 Valor lotai HS Sigiloso 

61 
1107988 - Broca ponta diama11tadr1 7081 urndade 

Secretaria Municipal de Saüde I Quantidade: 170,00 1 Valor I o tal HS S1g1 ioso 

1\03151 - Broca ponta diamantada 3118f unidade 
67. 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 120,00 1 Valor ro tai RS Sigiloso 

'103154 • Broca ponta diamantada 3195f urndade 
63 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 170,00 1 Valor I o tal R$ Sigiloso 

1103089 - Broca ponta diamantada Pêra 11119 unidade 
6'1 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 110,00 1 Valor I otill RS Sigiloso 

1108030 Broca carbiclc I ndo / ?3mm unidade 
6!, 

Secretaria Municipal dt> :;,,udP I Quantidade. 110,00 1 Valor lotai H$ Sigiloso 

245699 Broca esférica Carbide nº 1 unidade 
66 

Secretaria Municipal de Saúde Qu;intidade: 100,001 Valor lotai HS Sigiloso 

21\5700 - Broca esférica Carbide nº 3 unidade 
67 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 120,00 1 Valor ro tai HS SiRiloso 

2115702 - Broca esférica Carbide n2 5 unidade 
68 

Secretaria Municipal de S;iúde I Quantidade: l,0,00 1 Valor Total 115 Sigiloso 

7115693 • Broca esférica Carbide n2 6 unidade 
69 

Secrerar,a Mun,c1pal de S.iúdc I Quantidade: )0,00 1 V,Jlor I ot.il R$ Sigiloso 

741110'/ Broca esfc, 1m Carb1de nº 8 unidadt~ 
/O 

Secretaria Municipal de Saúde 1 (luanudc1de: 110,00 1 Valor • otal RS SiV,iloso 

11038 76 • Broca zecrya 73mm (haste regular) un1dad<' 
/1 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 170,00 1 Valor I o tal RS Sigiloso 

1103875 - Broca rncrya 23mm (haste longa) unidade-
/2 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 170,00 1 Valor ·1 otal HS Sigiloso 

11195111 - Broqueiro de metal 15 furos unidade 
73 

Secretaria Municipal de Saúde I Quant idade: S0,00 1 Valor 1 atai RS Sigiloso 

172821 • C1bo de bis turi nq 3 unidade 
·111 

Secretaria Municipal de SaC,de I Quantidade: 110,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

•refcitura Municipal de Imperatri z - MA I CNPJ : 06.1 58.455/ 0001-16 
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170 S11Jiloso Sigilo~o 

170 Sir,llo,o Sigiloso 

17.0 Sigiloso Sigiloso 

120 Sigiloso Sigiloso 

1?0 Sigi loso Sigiloso 

170 Sigiloso Sigiloso 

120 SigiiO>O Sigiloso 

170 Sigiloso Sigiloso 

17.0 Sigiloso Sigiloso 

170 Sigiloso Sigiloso 

170 Si!Jiloso Sigiloso 

170 s,giloso Sigiloso 

17.0 Sip,iloso Sieiloso 

l?O igiloso Sigiloso 

i:•o Sitiloso Sigiloso 

l?O ~,giloso ip,lioso 

1?0 Sigiloso S,g,loso 

170 Sigiloso Sigiloso 

170 Sigiloso Sigi loso 

1)0 Sigiloso Sigiloso 

100 Sigiloso Sigilmo 

170 Sigi!O\O Sigllo~o 

170 Si(liloso Sigilo~o 

170 Sip,iloso Sigi loso 

llO s,g,loso Sigiloso 

170 Sigiloso Sigiloso 

17.0 Sigiloso Sip,iloso 

~o Sigiloso Sigiloso 

110 Sigiloso Sit:iloso 
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2437 42 - Cabo de bisturi 11 º 1\ unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Ouant1 dade: l 10.00 1 V~lor I o tal RS Sigiloso 

1\13300 - Ca bo p/ espelho bucal unidade 

Secretar ia Municipal de Saúde I Quantidade: 330,00 1 Valor ·1 otill RS Sie1loso 

1\73266 - f:stoJo para es tcrilinção ?O x 10 x '., com tam pa u111dade 

Secreta ri a Municipal de Sa úde I Quantidade: 100,00 1 Va lor I otal RS S1r,iloso 

115754 - Papel carbono par~ art iculação dupla face pacote 17. pacote 

Secretaria M unicipal de Saúde I Quantidade: 1.600,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

430906 - Cimento [ndodõnt ico, frasco pó 8g1- tubo resina 9g kit 

Secreta ria Municipa l de Saúde I Ouantidade: 10,00 1 Valor I otal RS Sigiloso 

)6 19% - Cimento I orrador de ll1drox1do de Calei o, 13g base " 11g 
cata lisa dor+ bloco mistura 

ki t 

Secretaria Municipal de Saudc I Quantidade: 1.'.,70,00 1 Va lor ·1 otal R$ Sigiloso 

26~232 - Cimento Resinoso 1\3 unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I uantidadc: 17.0,00 1 Valor r otal R$ Sigiloso 

385409 - Cimento Re sinoso Opaco pérola unidade 

Secretaria M unicipal de Saúde I Quantidade: l0,00 1 Valor I otal RS Sigi loso 

269881 - Clorex idina clorexoral 0,2% ?OOml unidade 

Secreta ria M unicipal de Saúde 1 (luant idade: 830,00 1 Valor I ota l RS Sieiloso 

351198 Coletor de material perfurocortantc / litros unidade 

Secretaria M unicipal de Saúde I Quantidade : 11?0,00 1 Valor ratai HS Sigiloso 

7691J/3 - [CO fl\ I\MP l./1 CONCORHÍ NCll\ j Compressa d ga1e 
hid rófila /,!, x /,5 cm, náo <!Stéril 100 % Mp,odão, S cJobras, 8 pJcotc• 
ca n1dda~. 9 fios pacote 500 und 

S<!crctana M unici pal de Saúde I Quantidade: 1.175,00 1 Valor lotai RS ',1giloso 

2_59973 - [CO 11\ RES[RVI\DI\ M l:/1:PP] - Comprnssa de ga,e hidrófi la 
7,5 x 7,5 cm, náo es téril - 100 % algodão,!, dobras, 8 camadas, 9 pacote 

fios pacc>te SOO und 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 37 5,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

391582 - Condicionamento ácido 3"/% seri ngas com 3g pacote 3 
und 

pélCOte 

Secretaria Municipal de SaL1de I Quantidade: 500,00 1 V,i lor I atai R$ Sigiloso 

711 6!>01 Coltosol 20g unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quant idade: .070,00 1 Valor 1 otal R$ Síp,iloso 

397 303 • Cuba Inox Redonda 150ml unidadr 

Secretar ia Municipal de Sa ude I Quantidade: 60,00 1 Valor ratai RS Sigiloso 

338641 - Cunha de madeira caixa 100 und caixa 

Secretaria Municipal de Saúde I Quant idade: 420,00 1 Va lor I otal RS Sigiloso 

432645 - Cureta cirurgica Molt unidade 

Secretaria M unicipa l de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor 1 o tal RS Sigiloso 

413560 - Cu reta ci ru rgica de Lucas NP 85 u111dade 

Secrernr ia M unicipal de Saúde• 1 Quant idade · ~0,00 1 Valor I otal RS '>igiloso 

111 :lSbJ Curei ta cirurgica de l uc<1s l~" lló un ,dadc 

Secretaria M1mic1pal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valo1 1 ata i 1{$ S1g1loso 

389676 .. Cureta rn urg1ca de lucas Nº S/ unidad,~ 

Secretar ia Municipal de Saúde I Qu.intidade: 30,00 1 Va lor I ct.il RS Sigiloso 

4278812 - Cureta McCall 13 .. 11\ unidude 

Secretaria M unicipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor I otal R$ Sigi loso 

11 27723 - Cureta McCa ll 17-18 unidade 

Sricre taria Municipa l de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor I atai RS Sigi loso 

253769 - Cureta de Gracey ~-6 unidade 
Secretaria M unicipal de Saúde I Quantidade: 110,00 1 Valor Total HS Sigiloso 

?53F/0 .. Curera de Gracey / 8 u111dadc 

Secretaria Municipa l de Saudc I Quant1dude: 110,00 1 Valor ratai RS Sigiloso 

?~3·111 Curcta dcGraccyll •l? unidadr: 

Secret aria Munici pal de Saúde I Quantidade : 40,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

2S3'/ 68 - Cureta de Gracey 13- 11\ un1d;ide 

Secretar ia Municipal de Saúde I Quantidade: 110,00 1 Valor I otal HS Sigiloso 

•refc itura Municipal de Imperatriz - MI\ 1 CNPJ : 06.158.455/0001 -16 
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4134119 Dcscolador de molt s1n1ples 18cm uniuade 

Secretaria Municipi1I dei S,wdc I Quantidade. 30,00 1 Valo, 1 ott1I R$ Sigiloso 

1139·;57 - !CO I /1 /\MPI /\ CONCORR( NCI/\] Disco de /\cabarn nto 
com ?.8 peças + mandril 

Secre ta na Municipal de Saude I Quantidade: 1.133,00 1 Valor ·1 otill H$ Sigiloso 

1139767 - !COT/1 RFSEHV/\D/\ MI /l PP] · Disco de /\cab;imento com 
28 peças + mandril 

Secretaria Municipal de Sat'1dc I Quantidade: 317,00 1 Valor rotai RS Sigiloso 

1132112/ - í..D.T./\ líquido 70ml frasco 

Secretar ia Municipal de Saúde I Quantidade: 16,00 1 Valor 1 atai RS Sigiloso 

255320 bcova dental /\dulto unidade 

Secretaria Municipal de Saudc I Quantidade. -1.000,00 1 Valor 1 otal RS Sigiloso 

304407 - Escova dental Infantil unidade 

Secre tar ia M unicipal de Saude I Quantidade: 4.000,00 1 Valor I ot,1I RS Sigiloso 

75?963 - 1 scova dr.scartável (conJunto) para ;issepsi;i, seca (sem 
pvpi). dupl.i face de pol1et1leno acoplada a uma esponJa de 
poliuretano, estcri,ada por raio r,ama cobalto 60 

unidade 

Secretaria Municipal de Saude I Quantidade: 80,00 1 Valor I otal RS Sigiloso 

11048911 1 scova robson plana branca plana unidade 

Secretaria Municipal de Saude I Quantidade: 3.080,00 1 Valor I otal R$ Sigiloso 

427622 - Lspatula de Lecron ne:, unidade 

Secretaria Municipa l de Saúde I Qu.int1dade: 30,00 1 Valor Total HS Sigiloso 

111\11212 - Espatula de manipulação n•;i ,i unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 6~.00 1 Valor I otal f\$ Sigiloso 

11218110 - !:spatula de res ina nº 01 unidade 

Si:metaria Munici pal de Sdudc> i Quantidade: 6S,00 I Valor l otal RS Sigiloso 

112'/839 l spatula de resina 11° 06 

Secretaria Municipal de Saúde> 1 Quan idade: 60,00 1 Valor r otal RS Sigiloso 

,113309 • Espelho bucal Nº3 unidade 

Secre taria Mlinicipal de Saúde> 1 Quant idade: 310,00 1 Valor Total R$ Sir,iloso 

1113310 - Espelho bucal Nº:, unidade 

Secretaria Municipal de Saúde> 1 Quantidade: 310,00 1 V;ilor Total RS Sigiloso 

425231 - Sonda Exploradora Nº S unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 310,00 1 Valor I o tal RS Sigiloso 

7.81,SS - Fio agulhado pMa sutura 4.0 de seda com agulha ½ circulo 
cort,mte estéril. caixa com ?4 envrlopes 

Cilixa 

SecrC'taria Municip,11 de Saúde I tlua111 ,dadc: 1.000,00 1 V,1lor f'otill RS ~1giloso 

?81,s., 1 ,o af:ulhado pMa sutura 3.0 de ~t~dd com Jgulha ½ circulo 
cortan te estéril, caixa com ?11 cnvclop,is 

Cill)..d 

Secretaria Municipal de ~aúde I Quantidade: 1.000,00 1 Valor 1 otal RS Sigiloso 

281328 Fio agulhado para sutura 3.0 de nylon com agulha ½ 
circulo cortante estéril, caixa com 711 envelopes 

cnixn 

Secretaria Municipal de Saúde I Quant idade : 1.040,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

166896 - rio dent~I rolo 500m rolo 

Secretaria Municipal de Saúde Quantidade: 410,00 1 Valor r otal HS Sigiloso 

116726./ - f'io retrator n'00 unidade 

Secretaria Municipal de Saúde 1 (luantidade: 310,00 i Valor ro tai HS Sip,1loso 

11617.69 - Fio retratoI n'01 umdadc 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 310,00 1 Valor I otal RS Sigiloso 

110614'/ Fita Banda matri, de poliester p/ resina lOxl ?0x0,, ou 
lOxl00x0,5 embalagem 50 uni 

caixa 

Secretaria Municipal de Saude I Quantidade: l.~70,00 1 Valor 1 otal RS Sigiloso 

1128826 - Fita para autoclave (papel crepado imp1 esso com t inta 
sensível ao calor e vapor. coberto com adesivo a base de borracha 
resis tente às temperatura~ pa, a esterilitação por au toclave a 

vapor) 19mm x 30m 

unidade 

Srcre aria Municipal de S,1úde 1 (lu.int,dddc : l.',10,00 1 V~lor lotai RS Sir.doso 

'10:,637 . 1 ix.idor para ra io~ f, as o com ,1 /!,rn l unidade 

Secretaria Municipal de Saudc I Qu,111t1dadc· lS,00 1 Valor I ot.il RS Sigiloso 
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7.08251 - Fluor gel acidulado sabor morango, frasco com 200 m i 
unidade 1]5 apl icação tópica 

Secretaria Municipal de Saude I Quantidade : 7 .010,00 1 Va lor l otal R$ Sigiloso 

1?6 
i132'1S3 - 1 orceps inf;intil Nª 16 unidade 
Secr taria Municipal d<' Saúde I Qua,111dade: 13,00 ! Valor lota! RS Srr,ilo,o 

l?/ 
•ll3~3 l 1 orceps 1nf,1nt1I N; 01 unidad,, 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 13,00 j Valo, 1 otal HS Sigi loso 

1]8 
'11991\7 f·orceps infant il Nª 181 unidade 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidacie: 13,00 1 Valor l otal HS S1r,1loso 

179 
1\19948 - Forceps infantil N~ 18D unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 13,00 1 Valor I otal H$ Sigiloso 

130 
'17/5117 1 orceps infantil Nª l!,O un1dadP 
Sec, etaria Municipal de Saúde I Quantidade· 13,00 1 V<1fo1 l ornl HS Sigilo,o 

13"1 
'12 /~tf6 1 orccps infantil Nª 1;1 un1dadP 

~ecretaria Municipal de Saudl' 1 Quantidade· l 3,00 1 Valor ·1 Otíll HS Sigiloso 

13? 
1w,81i1 101ceps 1nf,intrl N' 6!i urndadti 
Secretaria Municipal de Saude I Quantidade· 13,00 j Valo, l otal HS Sieiloso 

133 
'1?7361\ rorceps infantil Nª 69 unidade 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade : 13,00 1 Valor I otal HS S1gilo\o 

134 
tf13525 - Forceps adulto N' 16 unidade 
Secretaria Municipa l de Saúde I Quantidade: 13,00 1 Valor l otal RS Sigiloso 

135 
'119945 - Forceps adulto N! 17 unidade 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 13,00 1 Valor rotai R$ S,grloso 

136 
1\13!>14 - ~orceps adulto N" 181 unrdade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quant idade: 13.00 1 Valor To tal RS Sigrloso 

13/ 
1113!>13 - í-orceps adulto N' 18R unidade 

Secretaria Municipa l de Saúde I Quantidade: 13,00 1 Valor ·1 otal RS Sigiloso 

138 
413511 - r-orceps adulto N' G8 unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 13,00 1 Valor l otal R$ Sigiloso 

139 
tfl3510 ·· Forceps adulto N! 69 un,dade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantrdade: 13,00 1 Valor l otal RS Sigiloso 

'113!>21 - ForCC!ps adulto N' 01 unidade 
1'10 

Secretaria Municipal de Saüde I Quantidade: 13,00 1 Valor I otal HS Sigiloso 

'113523 - Forceps adulto N~ 150 unidade 
1111 

Secretaria Municipa l de Silúde I Quantidade: 13,00 1 Valor ro tai RS Sigiloso 

41357.2 - Forceps adulto Nº 1'.>l unidade 
Jl\2 

Secretaria Municipal de Saúde I Quant idade: 13,00 1 Valor l otal HS Sigiloso 

37816'1 - l·orceps adulto N? 17 unidade 
11\3 

5 crc taria Municipal de Saúde I Quanudade: 13,00 1 Valor I otal R$ Sigi loso 

11\1\ 
'113512 - Forceps adulto N·! 6!, unrdade 

Secreta ria Municipal de Saúde I Quantidade: 13,00 1 Valor I otal HS Sigiloso 

288932 - Germikil desinfetante 11 itro unidade 
1'15 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.505,00 1 Valor r ot;il R$ Sigiloso 

2698º/9 - Gluconato de clorexid ina 0,17% 7'.>0ml frasco 
1116 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.50'.>,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

317149 - Grampos para isolamento 121\ uninadc 
11\7 

Secre taria Mun icipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor r otal HS Sigiloso 

307927 - Grampos para isolamento 131\ unidade 
11\8 

SecrNaria Municipal de Saúde I Quant idade: 10,00 1 Valor 1 otal HS Sigiloso 

7 /0037 - Grampos para isolamento nº 700 unidade 
11\9 

Secr ta ria Municip;il de Saúde j Quantrdade : 10,00 1 Valor 1 otal 1{$ Sigiloso 

? /003'1 •· Grampos para isolamento nº ?OJ unidJdP 
]!,0 

Secreraria Municipal de Saúde I Quan\ldade: 10,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

2tf6017 - Grampos para isolamen to nº ltf unidade 
151 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade : 10,00 1 Valor l otal R$ Sigiloso 

2'16021 - Grampos para isolamento ng 202 unidade 
152 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor I atai RS Sigiloso 

1S3 2'17809 - Grampos para isolamento ne 203 unidade 

•refeitura Municipal de Imperatriz - MI\ 1 CNPJ : 06.158.455/0001-16 

tui Oarbosa, n2 201, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
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Secretaria Municipal de Saúde I Quant idade: 10,00 1 Valor l olal H$ S1fliloso 

21\"/808 · Grampos para isolamento n2 20S unidade 

Secreta ria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

246024 • Grampos para isolamento n2 206 unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor ·1 atai RS Sigiloso 

266929 • Grampos para isolamento ng 207 unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade · 10,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

71\"/813 Grampos para ,~olanw 11 10 11" no un1dadl' 

Secrehiria Municipal d Saúde : Ouan idade 10,00 J V,ilor l atai RS Sigiloso 

21\/811 · Grampos para 1solamen10 nº 7.11 un1dadr. 

Secretaria M unicipa l de Saúde I Quantidade : 10,00 1 Valor l otal HS S1r,iloso 

246020- Grampos para isolamento nº 217 unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quant idade: 10,00 1 Valor ·1 otal RS Sigiloso 

366501 • Hidroxico de Calcio P.i\. unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.510,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

'10'1 567 - Hidroxico de Caldo Pasta/Pasta ki t 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade : 1\ 10,00 1 V;ilor Total RS Sigiloso 

404579 - !COTA AMP! i\ CONCORRfNCli\l lonomero de vidro 
restaurador · [mbillagem com 10{\ de pó , 8g de líquido 1 1 
dosador de pó , 1 bloco de e;patulação. 

kit 

Secretaria Municipal dP SaúdP 1 (luantidilde : 1.13/,00 1 Valor rotai RS Sigiloso 

'10'1579 - [COTi\ R~SERVi\D/\ MI·/! PP] • lonomr.ro dr. vidro 
restaurador • Embal,i gem com 10g de pó · 8g de liquido + 1 kit 
dosador do pó+ 1 bloco de espatulação. 

Secretaria Municipal dr. Saúde I Quantidade: 378,00 1 Valor To tal HS Sigiloso 

'131736 - i\lavanca apical reta adulto Nº 301 unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1S,OO I Valor l otal RS Sigiloso 

'1 13380 /\liJvanca a picai reta adulto Nº 307 unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quant1d<1de: 1 ~.00 1 Valor lo tal RS Sigiloso 

'1133"/9 Alavanca apical reta adulto Nº 303 unidade 

Secni taria Municipal de Saúde J Quant idade: 1!>,00 1 Va lor r otal H$ Sip,ilo,o 

437053 • Alavanca apical reta infantil Nç 301 unidadC' 

Secretaria Municipal dr. Saúde I Quantidade: l:>,00 1 Valor ratai ll$ Sigiloso 

'113382 • Alavanca apical reta infantil N2 302 unidade 

Secreta ria Municipal de Saúde I Quantidade: lS,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

'113381 · Alavanca apical reta infantil N2 303 unidade 

Secri:taria Municipal de Saúde I Quantidade: 1S,OO I Valor Torai R$ Sigiloso 

273178 • Lâmina de bisturi aço carbono nº 1S ca ixa 100 und caixa 

Secretaria Municipal de Saúdr I Quantidade: '105,00 1 Valor Total R$ Sit;iloso 

3l3S'/1 - Lâmina de bisturi, ço carbono nº 11 caixa JOO und caixa 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: :> ,00 1 Valor r ota l H$ Sigiloso 

'1111128 • Lamparina à álcool alumínio unidad0. 

Secretaria Municipal de Saúdi: 1 Quantidada: :,,00 1 Valor ·r ota l HS SiBiloso 

1147.191 • Lençol de Borracha 15x15cm caixa com 26 und caixa 

Secretaria Municipa l de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor ·1 ot~I H$ Sigiloso 

76692:, • 1 ima flr.xo fila lº sr.rir. 7.1mm 15-'10 caixa 6 und caixa 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: l:,,00 1 Valor rotai H$ Sigiloso 

266926 • 1 ima flexo file lP série ?.Smm lS/ 110 caixa 6 und caixcl 

Secretaria Municipa l de Saúde I Quant idade: 15,00 1 Valor fatal H$ Sigiloso 

'1191\711 - lima especial nº 10 21 mm caixa 6 und cai a 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: l:,,00 1 Valor rotai R$ Sigiloso 

268891 • 1 irna espacial nº 10 1.:, mm caixa 6 und caixa 

Secretaria Municipal de Saúde J Quantidade: 15,00 1 Valor I otal 1\$ S1p,iloso 

270058 • Lima flcxo fil e nº 15 71mm caixa 6 und caixa 

Secretaria Municipal de Siltide I Quantidade: 15,00 1 Valor Total ll$ Sigiloso 

2/0062 •lima flexo file nº 15 25mm caixa 6 und caixa 

Secretaria Municipal de Saúde \ Quantidade : 15,00 1 Va lor To tal R$ Sigilo~o 

180 '118 ,'14 - lima hedstroen 12 série 2.1mm 15-1\0 caixa 6 und caixa 

•refci tu ra Municipal de Imperatriz- MA I CNPJ: 06.158 .4 55/0001-16 
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Secretaria Municipal de SaL1dc I Quanwfacle: 1~,00 1 talor l otal HS Sig,loso 

1118!> 4!, · Lima hcdstrocn ?º série ?1mm li!, 80 caixa 6 und ca,xa 

Sec retaria Municipal de Saude J Quan1id,1dv 11,,00 j Va lor I owl RS S1g1lo•,o 

430418 - Lima keri 1º sér ie nmni 1S 110 ca,x,16 und rn1xa 

Secretaria Municipal de Saude I Quantidade: 1 S,00 1 Va lo, Intui RS Sigiloso 

113041/ - Lima kerr 2 2 série ?1111111 4!, 80 cai xa 6 und caixa 

Secretaria Municipal de Saúde I Quaniidadc : lS,00 J Valor l otal RS Sigiloso 

4194'/2 - Lima kcrr 19 série 25mm 15-110 cao<.a 6 und cai xa 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 15,00 J Valor Total R$ Sigiloso 

1130414 • Uma kerr 22 série 25mm 115-80 ca ixa 6 und caixa 

Secretaria Municipal de Saudc ; Quantidade: l!i,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

710737 • 11xa de acabam ento e polimento den tário de pol iéster 

com centro neutro tendo de um lado a li d com granulação mcdiil 
186 na cor cinza e do outro granu laç5o f111;:i r>a cor branca H?ndo 

raixa 

187 

188 

189 

190 

191 

19, 

dimensões 11mm x 110mm lS0 und 

Secretaria Municipal de Saúde I Quant1dat1c: 1115,00 1 Valor I oi , 1 RS Sigiloso 

269892 - Luva de Procedimento r/\M. G. ca,xa 100 und caixa 

Secret ar ia M unicipal de Saúde I Quantidade: S70,00 J Valor ·1 otal RS Sigiloso 

269893 - Luva de Procedimento 11\M. M . caixa 100 und ca ixa 

Secretaria Municipal de Saúde J Quantid;idc: 7 .020,00 J Valor Total RS Sigiloso 

269894 - Luva de? Procedimento l /\M f' caixa 100 und caixa 

Sec,ctaria M unicip;il de Saúde> J llu ,11•t1 ii!d C' ;>.070,00 J Valor l otJ I RS Sip, iloso 

?69. 91 1 UV,l de> l'rocediml!II ICJ l /\M i' I' , ,, ,X,í 00 und Ci.11>~ 

SecrN.iria M un1c1p.il de Saúde , QuJnt1d;ioe 1.000,00 1 Valor l ota l H$ Sigiloso 

2!,0311 • Máscara descartável com l? lás 11co anti ;:i lerp,ica con tendo 
3 camaoas, camada externa 100% polipropilcno,20g/m7, camada 
intern.i cm polipropilcno e polietileno, 30g/m 2, camada c;iixa 
intC?rmcdiária com filtro 100% polipropilcno, possui cl1p(:! nasal de 
fácil adaptação ao wntorno do rosto caixa 50 und 

Secretaria Municipal de S.iúdC? J Quant idaclc: 2.000,00 1 Valor To tal RS Sigiloso 

'122120 · JCOTA /\MPL/\ CONCORRfNCI/\] - Matcriill restaurador 
intermediário kit contendo 1 embalagem com 38g de? pô (oxido de 
, inco e polimetacrilato de mct ila) <i ou tra em balagem contendo 1!, 

mi de líquido (99,!,% cugenol e O, !,% de acido ;:ic · tico ), para 
rnstaurJçâo temporária de lonr,a cspc, a (até 07 (dois) anos) kit pô 
e liquido. 

kit 

Secreta ria Municipal de Saúde J Quantidade : 1.179,00 1 Valor Tot;:il RS Sigiloso 

422120 - [COTA RESERV/\D/\ Mf:/ EPP] • Material restaurador 
intermediário kit con tendo 1 embalagem com 38g de pó (oxido de 
zinco e polimetacrila to de rnetila) e outra embalagem contendo 15 

193 mi de líquido (99,5% eugcnol e O,!,% de ácido acêtico), para 
restau, açiio temporária de lonr,, espera (,llé 07 (dois) anos) kit pó 

ki t 

e liqu1clo . 

Secretaria Municipal de Saúde I Quanudzide· 3/6,00 J Valor l otal HS Sigtloso 

3121189 Óculos de proteçáo de tor tra nsparen te (incolor ), 
confeccionados com armação cm nylon ,IPntes intcriças de 

1911 policarbonato com anti• risco, com pro tí!ção lateral e aju te de 
unidade 

1 6 

19 / 

198 

comprimento nas hastes . 

Secretaria Municipal de Saúde I Qudntidade: 110,00 1 Valor Total HS Sigi loso 

246952 - Óleo lubri fi cante para lubri ficação interna de turbinas, 
micromotores e instrumentos, an tes de c;:ida ciclo de cstcrili1ação, frasco 
para alta e baixa rotaç5o frasco com 200ml 

Secretaria Municipal de ~aúdc I Quantidade: 11~,00 J Valor Total RS Sigiloso 

2/0228 Otosporin 10ml frasco 

Secretaria Municipal de Saudc I Quantid~dc: -1 10,00 1 Valor l o tal RS Sigi loso 

'136890 . O ido de /. inco S0g unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quan tidade: 110,00 1 Valor I otal HS Sigiloso 

1135109 - Paramonoclorofcnol canforado 20ml fr;isco 

Secretar ia Municipal de Saúde I Quantidade: 35,00 1 Valor 1 otal HS Sigiloso 

•rcfc it ura Municipal de Imperatr iz - MA I CNPJ : 06.1 58 .455/0001-16 

tui Barbosa, n~ 201, Centro, lmpC?ratriz, M aranhão, Bra sil 

vww. impcratri z.ma.gov. br 

Sigiloso Sip,iloso 

lS Sip,iloso ',ip, iloso 

1) Sir,ilo;o Sigiloso 

l!i Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso S1flilOSO 

SiP,i loso Sigi loso 

,.070 Sir,iloso 

Sigiloso Sigiloso 

1.()()0 '>igilo,u Sigiloso 

) .000 ~igilo~o 

1. 11') Sigiloso Sigiloso 

37(i Sigi loso Sigiloso 

110 Sigiloso Sigiloso 

11!, Sigiloso Sigiloso 

1110 Sigiloso Sigiloso 

110 Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sl r,i loso 
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199 

?00 

?01 

?07 

?03 

204 

705 

7.01 

208 

209 

?10 

?11 

?V 

213 

?111 

l!:> 

?J6 

417702 · Pasta profilât1ca sem óleo e com flúor sabor horteli'i, 
bisnaga com 901; unidade 

Secretaria M unicipal de Saúde I Quantidade: 1.500,00 1 Valor rota i RS SiP,iloso 

?9?6119 • Pel ículas periap,cal para rx adulto caixa 100 und caixa 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor I otal RS Sigiloso 

7503'//I - Películas periapical põrd rx infant il cai a 100 und caixa 

Secretaria Municipal d!! Saúde! 1 Quantidade: /,00 1 Valor I otal RS Sigiloso 

11133311 - Pinça clínica para algodão 1'/ cm unidade 

Secretaria Municipa l de Saúde I Quantidade. 310,00 1 Va lor Total H$ Sigiloso 

1168001 • Pinça Adson com serrilha 12cm unidade 

SC!crctaria Municipa l de Saúde I Quantidade: 300,00 1 Valor rotai RS Sigiloso 

252895 · Pinça porta grampo unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 5,00 1 Valor Tota l R$ Sigiloso 

112'/616 - Pinça Miller p/ carbono unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quan11dadC!: 60,00 1 Valor I otal RS Sir,iloso 

-1 36811'/ Placa de vidro 10111111 para milnipulaçâo. unidade 

Secre taria Municipal de Sai,clp j Ou.i11t1da e: ,10,00 1 Valo, 1 otal H$ Sigiloso 

1126/ó? Kit Irrigação I ndodontia unid.ide 

Secretaria Municipal de Saúde! 1 Quantidade: 150,00 1 Valor I o tal RS Sir,iloso 

11711116 · Porta agulha Mayo llciiar de 16cm unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor l otal R$ Sigiloso 

471147 - Porta agulha Mayo llegar de 18cm unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor l atai R$ Sigiloso 

471145 • Porta Agulha Mayo Hegar de 111cm. unidade 

Secretaria ML1nic ipal de Sai'.1de I Quan idade: 40,00 1 Valor I atai R$ S1g1loso 

/4 117113 · Porta ;ilmagam.i autoclavavel unidade 

Secret;iria Munic,pal de S;iúde I Quantidade: lS,00 1 Valor rotai RS Sigiloso 

/4111136 Pote dappen. Capacidade de até 3ml, autocl;ivavel. unidade 

Secrct,ma M\Jnicipal de Saúde ! Qu,mtidadc: /5,00 1 Valor I atai HS Sigiloso 

11001119 • [COTA AM PLA CONCORRfNCIA] Resina composta 
fotopolimerizável al para restau rações antC!riores e 

posteriores.com zi rcônia/sílica como carga inorgânica contém bis• 
gma, udma e bis-ema. a mil tri, orgânica apresenta propriedades 

físicas diferenciada, fornece redulida contração de polimeri , ação, 
m C! nor tempo d!! polimrrililÇâo. apres!!nta na forma de sr.ringas 
co111 li grama~. 

unidade 

Secr1itari~ Mun1c1pal dc, Saudi! Ou,1r 1d,10,' : .133,00 1 Valor r o tal RS Sigilo•,o 

4001119 ICOIA RI SI RV/\1)/\ MI /i l'P J Resina compo~t,l 
fotopohmcritilvel al para rcslau, ações an ter iurl's e 
posteriores.com zircôn 1<1/sil1ca como carr,a inorgànica cont<\111 bis 
r,ma, udma e bis-ema. a matrl1. orgânica apresenta propriedades 
físicas diferenciada, fornece reduLida contração de polim!!rização, 
menor tempo de polimerização. apresenta na forma de ser ingas 
com li gramas. 

u111dadc 

Secretaria Municipa l de Saúde I Quantidade: 377,00 1 Valor l'ct;il R$ Sigiloso 

11001120 !COTA AMP! A CONCORR{ NCI/\] RC!sina compos ta 
fotopolimerizávcl a? para restauraçõf!s antC!riores e 
poste, ioros,coin ,ircônia/silica como c~riía ,norgãnica contém bis, 
gma, udma e bis ema. a rnatm org;in,ra ap,esenta propr i<'dudes un,dadP 

físi cas diferenciada, fornece redu,ida contraç5o de polimeri,açào, 
menor tempo de polimerização. apresenta na forma de seringas 
com 4 gramas. 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.133,00 1 Valor ·1 otal R$ Sigiloso 

4001120 - [COTA RESERVADA MF./EPP] RC!si na composta 
fotopolirnerizável a2 para restaurnções anteriores e 
posteriores,com zi rcônia/sílica corno cMga inorgâ;iica con tém bls-
gma, udma e bis .. erna. a rna tri1 orgânica ;iprescnta propriedades un d<1dl! 
físicas d1ft-renciad<1, fornece redu1id" rnn t, a,ão de polimeri1ação, 
incnor tempo de pol imeri,açáo. ilprPsentJ na formn de s1:rinr,as 

com li gramas. 

•refc itura Municipal d!! Imperatriz - MA I CNP J: 06 .158.455/0001-16 

lui Barbosa, n2 201, CC!ntro, lmpNatriz, Maranhão, Bra sil 

vww. imperatr iz. ma.gov , br 

l.!,00 Sigiloso Sigiloso 

10 Sigiloso Sigiloso 

'/ Sigiloso Sigiloso 

310 Sigiloso Sir,iloso 

300 Sigiloso Sigiloso 

!, Sigiloso Sigiloso 

60 Sigiloso Sig iloso 

110 Sigiloso Sigiloso 

1!,ü Si t~ilo~o Sigiloso 

)0 s,r,iloso Sigiloso 

30 Sigiloso Sigiloso 

110 Sigiloso Sigi loso 

3~ Sigiloso Sigiloso 

/~ Sigiloso Sigiloso 

l.133 Sigiloso Sigi loso 

1// Sigiloso Sigiloso 

1.133 Sigiloso Sigiloso 

3/'/ Sigiloso 
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/li 

718 

219 

no 

721 

222 

223 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 37 /,00 1 Valor i otal HS 

4004?1 .. [COT/\ /\MP[/\ CONCORRfNCI/\] Resina compost.J 
fotopolirnerizáve! a3 para restaurações anteriores e 
posteriores,com zircônia/silica como CJrga inorgânica conlém b,s­
gma, udma e bis -ema. a matri, orgânica apresenta propriedades 
físicas diferenciada, fornece redu, ida contraç~o de polimen,açao. 
menor tempo de ol imeri,açào. apr<!scnta na forma de scring,1~ 
com 4 gramas. 

igiloso 

unidade 

Secretaria Municipal de Saúde! 1 Quantid;ide: l.133,00 1 Va lor l otal HS SiP,iloso 

•10011)1 - [COT/\ Rl"Sf"RV/\D/\ Ml:/1 PP] Resina composl~ 
fotopolirnerizável a3 para r~staurações anteriores e 
posteriores.com zircôn1a/ síl1ca como ca , F,il inorr,ânica contrm bis 
gma, udma e bis-ema. a m,nr,; o, gán,ca apresenta prop, i dades 
físicas diferenciada, fornece redu,ida contração de polimeri1.açào, 
menor tempo de ol imemação. apresenta na forma de serinr,as 
com 4 grarnas. 

Secretaria Municipal de Saúdt! 1 Quantidade: :rn ,oo I Valor rotai RS <;1g1loso 

3911168 - !COI/\ /\MPIA CONCORRÍNCI/\) Resin,i composta 
fotopol imerilàvel bl para res taurações an tcriore, e 
posteriores,com lircônia/sílica como carg;i inorgânica e representa 
60% em volume (sem silano)com tamanhn módio dl' partículas na 
foixa entre 0,19 a 3,3 mícrons con tóm bis -r,ma, udma e bis-emil. a 
mat r11 orgânica apresenta propriedades fís icas di ferenc iada, 
fornc:!ce reduzida con tração de polimerização, menor tempo de 
polimerin1ção . .ipre5enta na forma de sNingas com 11 gramas, com 
prazo de validade de 3 anos. 

unidadC' 

Secretaria Munici pa l de Saúde [ Quantidade: 1.133,00 1 Valor "lot;,1 R$ Sigiloso 

394168 - [COl /\ RESERVAI)/\ Mf /r PP) Resina composta 
fotopolimerizável bl para restaurações anterlorc:!S e 
posteriores,com 1ircônia/sílica como carga inor3ânica e representa 
60% cm vo lume (sem silano)corn tamanho médio de par tículas 11a 
foixa entre O, 19 a 3,3 mícrons wntém bis gm,1, udma e bis ema. a 
rnatri, orgânica apre~entJ prop, ,edades físicas difcrnnciadil, 
fornece redulida contração de polime, i,aç5o, menor tempo de 
polimeri7.ilção. apresenta no forma de seringas com 4 gramas. com 
prazo de val idade de 3 anos. 

Secretaria Mun icipal de Saúde I Quantidade: 3T/,OO I Valor rotai R$ Sigiloso 

394169 - [COT/\ /\MPLA CONCORR [NCI/\ ] - Resi na composta 
fotopolim eri zável b2 para restaurações anterio res e 
pos teriores.com zircônia/sílica como carga inorgânica contém bis•· 
gma, udma e bis-ema. a matri, orgânica apresenta propriedades 
físicas diferenciada, forn .:?ce redu1ida contração de polimeri1dçâo, 
menor tempo de polirnemaçào apresenta na forma de seringas 
com 4 grama s. 

unidadP. 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidélde: 1.133,00 1 Valor ro tai RS Sigiloso 

3911169 - [CO í/\ RESERV/\D/\ Ml./EPP) - Resina co,nposta 
fotopolimerizável b2 para restaurações anteriores e 
posteriores,com zlrcônia/sílica como carga inorgânica contém bis-
gma, udma e bis-ema. a matriz orgânica apresenta propriedades unidade 
físicas diferenciada, fo rnece redulida contração de polimerização, 
menor tempo de polimNi?ação. apresenta n;i forma de SNingas 
mm li gr;imas. 

'iecrt• t,rn;i Municip<1I de Sal101c I nu,111t1dJde· 3/"/.00 1 Valor I otJI RS Sir,1lmo 

39'1 l /0 jCO 11\ /\MPI /\ CONCOR I NC.11\ Hosina compost,1 
íotopolimeri zàvel b3 pMa restaurações anteriore; e 
posteriores.com zircônia/sillca como carga inorgânica con1én, bis 

gma, udma e bis-ema. a matriz or13ânica apresenta propriedades unidade 
físicas diferenciada , fornece reduzida con tração de poli111eri1ação, 

menor tempo de pol imerização. apresenta na form a de seringas 

com li grama s. 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.133,00 1 Valor Tota l HS Sigiloso 

•refcitura Municipal de Imperatriz - MA I CNPJ: 06.158.455/0001- 16 

tu i [larbosa, n2 201 , Centro, Impera t r iz, M aranhão, Brasi l 

vww.imperatriz.ma.gov.br 

f\S -~,\ 

. Jv)O. ) 
, sE"M\JS 

l.133 Sigiloso Sigiloso 

3// 5igdoso 

l.133 

Sir,iloso Sigiloso 

l.133 Sit\i!oso Sigiloso 

31/ Sigi loso Sigiloso 

1 1.1] SiP,1loso Sigiloso 
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224 

7.76 

7.21 

2).8 

729 

:no 

731 

232 

233 

;>34 

235 

?.36 

237 

. ', 

' 1 

3941 /0 !COf/1 RI.Sl RVADA Mf / 1 i'P] Resina compos ta 
fotopolimerizável b3 para restaurações anteriores e 
posteriores,com mcónia/síl1ca como carga inorgânica contém bis• 
gma, udma e bis -ema. a matri1 orgânica apresenta propriedades 
físicas diferenciada, fornece reduL1da contração de polimeri,ação, 
menor tempo de polimerização. apresenta na forma de seringas 
com li gramas. 

,, 

unidade 

Secretaria Municipal dr> S;iúd<' 1 Quantidade . 3'/ 7,00 1 Valor r otal R$ Sigiloso 

350106 IGlTA /\MPI /\ CONCORRl NCIA] Resina composta 

fotopolimeri,ável ud pa ra '"~ Jur;içõ<!~ antnriore>s e 
pos teriores.com lircônra/srl icd corno c;i, ga rnorg5nrca contêm bis-

gma, udma e bis-ema . a matn, orgânica apresenta propried;ides unrdad::> 

físicas diferenciada, fornece redul1da conrraç~o de pol1men,ação, 
menor tempo de olimerlzaç3o. apresenta na orma de sNineas 
com ti gramas. 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade : 1.133,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

350106 - !COTA RESFRV/\DA ME/EPP] - Resina com posta 
fotopolimeri zável ud para restaurações anteriores e 
posteriores,com zi rcôn ia/sillca como carga inorgânica contém bis-
gma, udma e bis-ema. d matm orgânica apresenta propriedades unidade 
físicas diferenciada, fornece redutida con tração de poli,m:rilaç3o, 
menor tempo de olimcri,ação. aprrsenta na formu de seringas 
com 11 gramas. 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade : 311.00 1 Valor r otal RS Sigiloso 

2'/358~ - Resina fluida flow com 17% de carga cm peso ti 

fluorcscéncia . ser inga contendo ?gr de resina e O~ pon teiras para unidade 
aplicação na cor a2 

Secretarid Municipal de Saúde I Cl.uant1dade. 1.510,00 1 Valor rotai RS Sigiloso 

1\00426 Resina microhibrida p;ira restJurações de dentes 
anteriores e posteriores bis gma, bis - ema. tegdma, udma r. vidro 
de bário-alumínio silicato silanizado. com fluo rescência e 

opalescência natural. se ringa ergonómica com tampa fixada ao 
corpo. seringa de 4gr cor eal 

unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Qu.int1dade. 1.510,00 1 Valor 1 otal R$ S1p,iio,o 

4001112 - Resina microhib11da para restaurações de dc!ntes 
anteriores e posteriores , de bis gma, bis - ema, tegdma, L1dma e 
vidro de bário-a lumínio silica to silanizado com fluorescência e 
opalescência natural. seringa crgonômica com tampa fixada ao 
corpo. seringa de tlgr cor ea? 

unidade 

Secreta ria M unicipal de SaLíde I Quant idade: l.~10,00 1 V,1lor Total RS Sir1iloso 

1100427 - Resina microhibrida para restaurações de dentes 
anteriores e posteriores coIn bis- gma, bis - ema, tegdma, udma e 
vidro de bári o-alumínio silicato silanizado.com fluorescência e 
opa lescência na tural. seringa ergonõmica com tampa fi x<1da ao 
corpo. seringa de ilgr cor ea3 

unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1 S 10,00 1 Valor l'otal RS Sigi loso 

?469111 • Seladora 30cm unidad,: 

Secret,iri,1 Municipal de Saúde J Quant10.ide· 30,00 1 Valor r ot,1I R$ Sigi loso 

t10S620 .. Revelador il'/5ml unidadt' 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 70,00 1 Valor To tal RS Sigiloso 

407961 - Roletes dentais de algodão pacote 100 und pacot<' 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 3.030,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

309077 - Selilnte para fissuras , embalagem com 7. gr. unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.Sl0,00 1 Valor l otal RS Sigiloso 

,113356 .. Seringa c;irpule para anes tesia unidadP 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade : 1.60,00 1 Valor l otal RS Sigiloso 

1139670 Serin[:a descartável de 10ml (com agulha ,s x O,/) 100 
caixa 

und 
Secretaria Municipal de Saúde J Quantidade : 1,00 l Valor rotai R$ Sigiloso 

439624 - Seringa descartável de 5ml (com agulha 25 x O,'/) 100 und caixa 

•rcfcitura Municipal de Imperatriz - MA I CNPJ : 06. 158.455/0001-16 

tui Ba rbosa, n 9 201, Centro, Imperatriz, M aranhão, Brasil 

vww , imperat rii . ma .gov , br 

/ Fls 
1 1 
i \ 

\ - 11}_\ 1 
\ SEMus Í 

311 Sigiloso Sigiloso 

1. 131 Sigiimo Sigiloso 

3/'/ Sigiloso Sigiloso 

l.',10 Sigiloso Sir,iloso 

l.~lü Sigiloso Sigiloso 

1. ~10 Sigiloso Sigiloso 

1.SLO Sigiloso Sigi loso 

rn Sigiloso Sigiloso 

;o Sigiloso Sif:ilOSO 

3.030 Sigiloso Sigiloso 

lSIO Sigiloso Sigiloso 

760 Sigiloso Sigiloso 

Sit;iloso Sitiiloso 

Sigiloso Sigiloso 
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Sccretari;i Municip;il de Saúde/ Qu,rntidade : 1.00 / Valor lotai R$ Sigiloso 

4 /13'1~ Sobre I uva dr.Scdí tilve, r.stérii 100 un p;icotc 

Secreta, ia Municipal de ~.iude I Q ,ant,dadc· l.0',0,00 1 Villor I ot.:il RS Sir,,loso 

739 
111337.? .. Sonda explorndora nº l. LIIHdíldc 

Secretaria Municipal de Saúde I Qu;intidade: 310,00 1 Valor I otal R$ Sigiloso 

231957 - Soro fisiologico 0,9%, 11 1,u 

Secretaria Municipal de Saúde / Cluantidade: 41~.oo / V.iler I otil l RS s,giloso 

?41 
1106292 - Sugadores descartáveis com pontas coloridas, atóxico, 
aromatizado pacote 40 und 

pacote 

Secretaria Municipal de Saúde / Quantidade : 1.~1.S,00 I Valor l otal RS S1r,iloso 

742 
1171573 • Tesoura cirurgica íris curva l?cm unidade 

Secretaria Municipal de \aúde I Qu.:intidade· 100,00 1 Valor ·1 ot,11 RS S,gi loso 

?43 
4'/141\8 1 esoura cirurr,ica I cta fina/fina 1,1cm unidade 

Secretar ia Municipal de Saúde / Quantidade 110,00 1 Vnlor l atai HS Sigiloso 

?44 
406283 • rira de Lixa de l\ço 4mm. C llXa com 17 caixíl 

Secretaria Municipal de Saúde / Quantidade: 110,00 1 Valor I ot;il 11$ Sigiloso 

245 
406284 - Tira de Lixa de l\ço 6mm. caixa 1? und caixa 

Secreta ria Mun ic ipal de Saúde / Quantidade: 110,00 / Valor rotai f\$ Sigi loso 

428624 • Touca descartável sanfonada com elástico, confeccionada 
246 cm tnt pacote 100 llnd 

pacote 

)41 

748 

249 

7!.>0 

151 

253 

2511 

25~ 

?56 

'JS7 

258 

759 

Secretaria Municipill de Sil úde I Quan11dad 1 ~00,00 1 Valor lo tal RS Sir,iloso 

269850 • [COTI\ /\MPI.I\ CONCORl<l NCI/\ J I idoca1na 7% 1: 100.000 
com vasoconstrito, (lidoca índ I opi ,wfr1na) ~O tubetcs c/ 1,8 mi caixa 
cada. ca ixa ~O und 

Secretaria Municipal de Saúde 1 (lwmudade: 1 140,00 / Valor I ota l HS ~1r,iloso 

7698~0 [COTI\ RESERVI\D/1 Ml:/1 PPj · 1 idocaína ?% 1:100.000 
com vasoconstri tor (lidocilína I cpincfri11a) ~O tubetcs c/ l,8 mi ca1x,1 
cada . caixa 50 und 

Secretaria Municipal de Saúde / Quantidade . 380,00 / Valor Tot.11 11$ Sigiloso 

357788 • Mepivacaína Cloridrato, Concentração: 3%, Forma 
f-armacêutica: Solução Injetável, 50 tubcles e/ 1,8 mi cad;i. caixa 

S0 und 

caixa 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 390,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

69888 · [COl /\ I\MPI 1\ CONCOl<RINC:11\J Mepivacaína 1.% com 
vasoconstrictor epinefrina 1: 100.000 l mbalagcm com :i0 tubetes caix,1 
de cristal e/ 1,8 1111 cada . 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.1110,00 / Valor Total RS Sir,1loso 

69888 - ICOT/\ IIESfRV/\DI\ M{./f.PPJ - Mepivacaína 7% com 
vasoconstrictor epinefrina 1:100.000 Embalagem com ~O tubctes 
de cristal e/ 1,8 mi cada . 

caixa 

Secretaria Municipal de ~aude / (1uant1d,1de: 380,00 / Va lor I ota l HS Sigilo o 

il?.581\8 - r-videnciador de placa (tipo líquido) unidade 

Secre taria Municipa! de Saúde I Quantidade : 1.~10.00 / Valor I otal RS Sigiloso 

1125849 • [:vidcnciador de placa (tipo pastilhas) ca ixa 60 u11d 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.000,00 / Valor l otal RS Sieiloso 

436148 • lodoformio cndoclontia unidade 

Secret,iria Municipal de Saúde / (luantidade : ~.00 1 Valor I atai f\$ SiBiloso 

4?81 117 lodoformio úter unioadc 

Secretar ia Municipal de Saúde / Qlrantidade: 5,00 / Valor rotai HS Sigiloso 

3621199 - [CO íl\ I\MPLI\ CONCORRÍ,NCl.l\j • Kit Resinas (b isna3as '18) unidad<' 

Secretaria Municipal de Saúde / Qu;intidade: ·1so,oo / Valor rotai K Sigiloso 

362499 - [COll\ RESCRVI\D/\ Ml/fPPJ Kit Res inas (bisnar,as 4g) unidilde 

Secretdria Municipal de Saúde / (luantidade : 7~0.00 1 Valor rotai RS Sigiloso 

373813 - l\utoclave Digital de mesa, horirnntal 770v, ?1 litros unidade 

Secretaria Municipal de Saúde / Quantidade : 5,00 1 Valor fatal f\$ Sigiloso 

1125186 . /\P/\R[LIIO D[ R/\1O X, com controle digital ergonómico 
com cabo rernovível, 71 intervalos de tempo de exposição 

padronizados. Escala de angulação do cabeçote, sistema de 
articulação do cabeçote, protcç5o térmica do caboçote. Cabeçote 

unidadC' 

•refeitura Municipal de Imperatriz - MA I CNPJ: 06 .158.455/0001 -16 

tui Barbosa, nQ 201 , Centro, Imperatriz, M aranhão, Brasil 

vww.imperatr iz.ma.gov.br 

r s 

1.0~0 Sigilo,o Sigiloso 
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com câma ra de compensação, ponto focal. caixa de comando. 

Coluna, braços e base . Base pendular super estável. e cabo de 

alimentação removível. 

Secretaria M unicipa l de Saúde I Quantidade: 1,00 1 Valor To tal HS Sigiloso 

236690 • /\pare lho para aferir pressão arterial adult o com 

manômetro de alta precisão e blinda jlem prote tora contra choques 

dr.srcgulagem com braçadeira de; nylon cm tec -ancialérg1co 

resi srnn te com fecho r.rn velcro 

unidade 

Secretaria M unicipal de Saúde I Quantidade: 33,00 1 Valor I·01al RS Sigiloso 

43 / 845 • [COfA AMPLA CONCORRÊNCIA) · /\parelho de profilaxia 
unidade 

com jato de bicarbona to e ultrassom je t sonic 

Secret aria Municipal de Sa úde I Quan tidade: 24,00 1 Valor Tota l R$ Sigiloso 

'1 378115 • [COTA RESERVADA ME/EPP] • Aparelho de pro f ilaxia com 
unidade 

jato de bicarbonato e ultrassom jct sonic 

Secret aria Municipal de Saúde I Quantidade: 7,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

'1'1~9'.>6 llomba a vvc,o p,1ra 1 rnns11ltór•io bivo lt unidade 

S0crNar 1J Municipal de Saud(' ! ( U,lllllddde: '.,,00 1 Valor l Ol <ll 11$ Sigiloso 

'1217~1 Krl Ca netas OclontoIor,1cas unicladc 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade· l'/,00 1 Valor rotai RS S1wloso 

300850 • Dest ilador de água 4 litro;, 220V unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade : 15,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

1\ 25866 • Kit ART (trat . Restaurador a traumático) kit 

Secretaria Municipal de Saúde I Quant idade: 1\0,00 1 Valor Tota l HS Sigiloso 

258219 •· Estojo materi al de inox para estcrelilação médio 28 X 1'1 

CM 
unidade 

Secretaria M unicipal de Saúde I QuantidadP: 30,00 1 V;Jlor l ota i H$ Sigiloso 

'1 104~9 • f·otopolimcrirndo,, led, ,cm fio . pontera fibra otiC<J ou 
unidade 

acrílico e protetor ocul,ir. 

Secre taria Municipal de Saúde I Ouant,dade: 3!:i,00 1 Valor l otal H$ Sigi loso 

426'10'/ • E-.scavador de dentina n"17 adulto unidadr. 

Secretaria M unicipal de Saúde I Quantidade: 310,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

1\26700 • Escavador de dent ina n•1 ·1 • infant il unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 310,00 1 Valor Total HS Sigiloso 

407079 - Ponta pra Ultrasson 1 trnidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 105,00 1 Valor 1 o tal R$ Sigiloso 

770014 Ponta pra lJl t rasson 7 unidade 

Secr •taria Municipal de ~aúde 1 (luant,dildC' ' 10!:i,00 I Valor 'Toti1I H$ Sigiloso 

'10 / 0'/8 ronta pra Ul trassnn 4 unid,,de 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade· 100,00 1 Valor I o tal RS Sir,iloso 

293867. - lambor de inox l )xl ? unidade 

Secret ar ia M unicip,JI de Sa tÍde j Quantidade: 60,00 1 Valor l otal R$ Sigiloso 

405155 • Saboneteira/dispenser de parede com reservat ório 

interno para álcool ge l ou sabonte líquido 
unidade 

Secret ar ia Municipa l de Saúde I Quant idade: 5,00 1 Valor To tal R$ Sigi loso 

85758 • com pressor odontológico isento de óleo 2.HP, 50 litros · 
unidade 

7.'16 220V 

).li 

?78 

7.80 

7. 81 

Secretaria Municipal d , Saúde I Quant idade: 5,00 1 Valor Total H$ Sigiloso 

90999 • Vase lina sólida pomada. Bisnaga 30G unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Ouant1dade. l.~ 10,00 1 Valor lotai R$ Sigiloso 

270222 - Saco plás t ico 10l. (rolo) incolor lO00und. rolo 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.510,00 1 Valor Total R$ Sigi loso 

122653 .. Indicador de estcrel lzação para autoclave. Caixa ?.!:>O und caixa 

Secretaria M unicipa l de Saúde I Quantidade: 410,00 1 Valor I o tal R$ Sigiloso 

11T7927 • Suport e de parede para coletor de; ma terial perfuro 

corta nte de 7 litro;, 
unidade 

Secretaria Munici pal de Saúde I Quantidad<!: 35,00 1 Valor rotai RS Sigiloso 

1119515 . Broqueiro, n1aterial: alumín io, modelo: estojo ,1berto, 

ca pacidade. cerca de 20 brocas. 

Secreta ria M unicipal de Saúde I Quantidade: S,00 1 Va lor I ota l RS Sigiloso 
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1113450 - Sindcsmótomo unidaJc, 

SecretariJ Municipal de Saúde I Qu,rnt1dade: 305,00 ! Va lor I otal RS Sigiloso 

11 79938 •· Espelho grande (de m5o com cabo) unidade 

Secretaria Municipa l de SaC1de I Quant idade : 3S,00 I Valor r otal RS Sigiloso 

3092.98 - Macro Modelo de arcada dentária (bocão) unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 33,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

309298 - Kit para fins didáticos cm Odontologia unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quant idade: 30,00 1 Valor I otal H$ Sigiloso 

7111645 - fio dental 25m 

Sccretari,1 Municipal d' S<1úd<i I Quantidadc,. 3.000,00 1 Valor I ot;il RS SiP,ilo,o 

40-1903 1 aç" de Bori ,ic t1a para p, ::11la,i .1 un,n,,d,' 

Secretaria Municipal de ~aúde 1 (luant1dadc: l.S70,00 1 v,11or ·r o tal Rj ~1gilo;0 

n 13'/7 - Pas til para polimento de rnsinas foropolimcrinívc,1,e ri11ga 
com llg. 

unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.515,00 1 Valor ·r o tal R$ Sigiloso 

1113399 - Alveolotomo curvo unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 33,00 1 Valor r ot<l l R$ Sigiloso 

413398 • /\lveolotomo reto unidade 

Secre taria Municipa l de Saúde I Qu,1nt1dade: 33,00 1 Valor I ornl RS Sigilo,o 

l.3349/ - Pedra Pomes pote IOOr, frasco 

Secretar ia Mun icipal de ~aúde I Qu.int1dadc. li 15,00 1 V,1lor I otal HS Sigiloso 

467801 - Papel grau cirúrgico li!> cm K 60 m. bobina 

Secretaria Municipa l de Saúde I Quantidade: 36!:>,00 1 Valor rotai RS SiP,iloso 

452744 - Papel grau cirúrgico lS cni x !:,O m. bobina 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade : 360,00 1 Valor 1 otal R$ Sigiloso 

24S972 - Papel toalha com 2 dobras nu cor branca, pacote com 
1.000 folhas. 

pacote 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.010,00 1 Valor Tot.:il RS Sigiloso 

?.30417 • Papel toalha folha dupla, p,rntad~. pacote con tendo O?. 
rolos com !:,O folhas d 19rn1, 7 t,Scm c,1d,1. 

p.icote 

Secretari~ Municipal de S;1ude I Quant,dJde: l.000,00 1 V11lor I ota l f\$ S,gilo~o 

4391311 [CO I/\ /\Ml'l /\ CONCOHKiNCI/\ ] C.1rro Uso Ho~pitala,, 
Cornponenrns: C/ Gaveta, flodit ios: C/ Rod1110s C/ T r,Nas, 
Dimensões: Cerca De 65 X 160 X 65 Cm, Características Adicionais: 
Barra De Suporte P/ Equipamento, Lstrutura: [m /\ço Inoxidável, 
Capacidade Carga : Até 20 Kg, Acessórios : Módulo De Suporte, C/ 
Barra 

un,dadr. 

Secretaria Municipal de Saúde I Quant idade : 27,00 1 Valor ·1 otal RS Sigiloso 

439131\ - [COTA RESER VADA MI'/[ PP] - Carro Uso l lospitalar, 
Componentes: C/ Gavr.t,1, Rodí,ios: C:/ Rodí1ios C/ rravas, 
Dimensões: Cerca De 6!:, X 160 X 6!> Cm, Características Adicionais: 

79'/ Barra De Suporte P/ Equipamento, l strutura : r.m Aço Inoxidável, 
Ca pacidade Carga : /\te ?O Kg, Acessórios: Modulo De Supnrtc, C/ 

unidadr 

Barra 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8,00 1 Valor rotai H$ Sigiloso 

298 
246963- llipoclorito de sódio a 1% frasco com 1000 mi.. 1 rasco 

Secretaria Municipal de Saúde J Quant idade: 365,00 1 Valor 1 otal RS Sigiloso 

311 1174 - Clorcxidina Digluconato, Conccn ração: 0,12%, Forma 
unidade 

799 l·mmacêutica : Colu tório S00rnl 

300 

30 1 

302 

303 

3011 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: l.!>05,00 1 Valor I mal RS Sigiloso 

411614 ·• Afastador de lábios I GM /\DlJt I O llllH1.idc 

Sccret,ir1.i Municipal de Saúde j Quan idade: 30,00 1 Valor I otal RS Sip,iloso 

111 /Gl~ Afasta dor de lábios I GM !NI I\N 111 unidadc, 

Secretaria Municipal de Saúd1! 1 Quantidade: 30,00 1 Valor I otal R$ Sigiloso 

1\66093 - Abridor de molt infanti l unidadr 

Secretaria Mun icipal de Saúde J Quantidade· lS,00 1 Valor ·r otal R$ Sigiloso 

1\678311 - Pinça Kelly reta 16cm unidade 

Secretaria Mun icipal de Saúde I Quant idade: 35,00 1 Valor Total RS Sigiloso 

/67838 - Pinça Kelly curva 111cm 11nidadr. 
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Secretaria Mu11icipal de Saúde I Ouantidadc: 3~,00 1 Valor I otal RS Sigiloso 

46'/839 - l'inça Ke lly curva lGcm unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 3~,00 J Valor 1 otal HS Sigiloso 
280590 - Conjunto Higiene, ripo Lmbalagcm: rm !loisa Pl,ística 
Com l·echo De flot5o Ou lippcr, Uso: /\dulto, Composição: 1 ;cova kit 
Dental /\dulto,Denlifrício C/1 luor('lOgr) 

Secretaria Municipal de Saúde I Quanudade: ~.000,00 1 Valor ratai HS Sigiloso 

280591 - Conjunto Higiene, ripo l·mbali-1gem: !:m Bolsa l'lásríca 
Com f'echo De flotâo Ou /.ippe r, Uso: Infantil, Composição: Escova ~it 
Dental lnfont il,Dentífncío C/HL;or(90gr) 

Sccretam1 Municipal de Saúde I Quant !dade: ~.000,00 1 Valor I o tal HS Sigiloso 
427348 • Posicionador RX adulto kit 

Secretaria Municipal de Saúde I Qu~nudadc. 10,00 1 Valor rotai RS Sigiloso 

4273119 - Posicionador RX infantil ~it 
Secretaria Mun1c1pal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor r ot,il R$ Sigiloso 

456357 - Pedra de afiar instrumentais unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Ouanlidade: 35,00 1 Valor r otal R$ Sigiloso 
46"/833 - Pinça hcmostática Kelly reta - l'1cm unidade 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade· 30,00 1 Valor 1 otal RS Sigiloso 
41994'1 - Sonda Periodontal mili111etrada (fina com marcação até 

unidade 
15mm) 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor I ota l RS S1g1loso 
•1?0?68 [COT/\ /\MPI /\ CONCORRfNCl/\j 1 uva proteç5o, material: 
nylon elas La no I cco bcrta cm 111u ilo toam, t<1rn,1nhn M c.i1 a com CrllXU 

100 unidades 

Secrctari.i Municipal de Saúde I Quan11dadc: 1.17~,00 1 Vdlor ·lotal R$ Sigiic,-> 

420268 • jCOT/\ RESERV/\D/\ MI /1 PP ] - 1 uva proteção, material: 
nylon ela~tano recoberta cm nit, ilo foam, tamanho M caixa com ca ixa 
100 unidades 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 37~,00 1 Valor Total R$ Sigiloso 

4].0269 [COT/\ /\MPI./\ CONCORRfNCl/\j luva proteção, material : 
nylon elastano recoberta cm n1trilo foa1 , ramanho fl rnixa com caixa 
100 unidades 

Secreta ria Municipal de Saúde I Quantidade: 1.175,00 1 Valor I otal HS Sigilorn 

1!20269 [COTA Ili.SI RVAD/\ MI /1 PP] 1 uva proteção, material : 
nylon elasta110 recoberta cm 11it ri lo fo.:im. tamanho P caixa com caixa 
100 unidades 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 3 /5,00 1 Valor Total H$ Sip,iloso 

Valor Total 

1,.000 
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/\ justificativa para a utilização do orçamento sigiloso estâ cm anexo a este termo de Referência. 

Sigiloso 

Sigiloso Sip,iloso 

Si,iiloso 

Si,{i loso Sigiloso 

Sir,1loso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 

S1r,ilo~o )ip,iloso 

S1gi1oso 

SigilO\O Sieiloso 

SigilO\O Sigiloso 

Sigiloso 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. /\ presente justiticativa técnica visa fundame>ntar a solicitação contr.iwçào de c>mpresa c?spccial il.ida na aquisição de 

materiais odontológicos dcs unados a suprir as demandas dos sc,v1ços da Do CIO e D/\l'S, ambos vinculados à Secretaria 
Mu111c1p.:il dP ~audr· da Prrf,,1tu1a Municipal de lmpcratrn . 

fl realidade allla l da sa11 dc> publica loc<.11 1mpõ,, c!csaí1 os eonstantPs, í': 11;,ndo 11111 .J infraestrutura acJcquada e insumos 

c5pccificos cm quanucJ acJ,, suficiente pMa garant ir d qw1 lic!acJ r P a continuidade dos atendim ntos prest,idos (! 

população. Os materiais odont ológicos tais como resinas, rn ncntos, agulh,1s r:enr:ivi.liS, broc<1s, espâtulas, luv;i s 

sugadores, espelhos clínicos, cnt1 e> outros são componentes 111dispcnsávp1s no suporte as ações de s.iúde h1,.,c.1I. 

especialmente cm unidades que prestam serviços diretos ao cidadão, como as mencionadas. O objetivo central aesta 
contratação é assegurar a disponibilidade contínua desses insumos, prevrnindo a interrupção de atendimentos 
odontológicos e garantindo um cuidado integral, seguro e eficienll'!. 
/\ necessidade de real iiação desta contratação se torna evidente diante do crescimento populacional e do consequente 
aumento da demanda por serviços de saúdt! bucal na região . O fornecimento rcr,ular de materiais odontológicos é 
fundamental pura a execução de proccdimcn os clínicos, preventivo~, ,estaur.-ido1es e cirúrgicos, assegurando qualidade 

no atendiment o ao pdcicnte e condiçõ s adequadas de traba lho Jos profiss ionais da saúde . /\ cscasscl desses itens pode 
levar à suspensão de u :nsultas e procedimentos, ao aumento do risco de com pl icaçõe s huca1s, além de comprometer 

ações de prevenção que redu,cm custos futuros com internações e t rat,Hncntos complexos. 

O impacto da n5o reali1ução desta contratação se ria severo, ocasiona11rJo a falta dei materiais básicos nas unidades dt' 

•refcitura Municipal de Imperatriz - MA I CNPJ : 06.158.455/0001-16 
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saúde bucal e co111promctendo desde atendimentos de rotina ilté procedimentos cJc: urgencia cm ambulatórios, hosp11a1s 
e unidades de pronto ate11dimc>nto. 1 ssa lacund poderia (\crar consequõnc1.i\ diretas nd saúde da população, tais como 
agravamento de doenças hucu1s, maior risco de infecções sis1êm1cas e r>le'.•açiio dos custos publicos com tratamentos 
decorrentes de falha\ na atenção p, imâriu. 
/\demais, a rclevânciél desta rnntrdtação paIa o interesse publ ico , in,•r,ávcl. (iaran ir o fnrnPlim •nto continuo e reguldr 
de materiais odontológicos é responsabilid,1de do I stado e condição ssc>nr.1.i l pura rn,inut nç3o dos Nviços de> ~aLHJC' 
bucal, refletindo diretamente na qualidade de vida e no bem estar da comurncl;:iúe l\ss1m, ,1 efetivação do pregão 
eletrônico para aquisição desses materiais encontra respaldo nos princípios da efic1cnc1J, economicidade e transparência 
previstos na Lei nº 14.133/7021, fortalecendo a gestão publica responsável e comprometida com d saúde da população 
impcratrizense. 

Diante do exposto, justifica-se plenamente a rea li,ação do pregão eletrônico de empresa especialinida no fornecimento 
de materiais odontológicos, visto que se trata de medida necessária e estratégica para a manu enção e melhoria contínua 
da saúde publica no município. 

3.7. Mais detalhes quanto à undamcntação da presente contratação se encontram pormcnori,ado, cm tópico específico dm 
Fstudos Técnicos Preliminares . 

4 . DO ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

4.1. /\ presente aquisição está prevista no Plano de Contratações l\nual referPntc i.10 Pxrrcício de 707'.,, sob o código 11\.I. 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

~.l. A descriç1io da solução como um oda considerado o ciclo de vida do obic to e especificação do produto encontra s 
pormcnori,ada cm topico específico dos l·studos I écnicos l'rclim1nares. 

6 . REQUISITOS D/\ CONTRATI\ÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustC'ntabilidade, indicaç5o d . marcas ou modelos, ou ainda a vedação 
de contratação de marca ou produtos encontram se pormenorizada cm tópico especí ico dos I studos l écn1cos 
Preliminares, npêndicC' deste I ermo de Referência. 

7 . DAS AMOSTRAS 

/ .1. Para a presente contratação não se rá obrigatória a apresentação de ;imostras por partr da licitante vencedora. 
8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1. Não será exigida Garantia da Proposta . 
9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Será exigida él garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e eguIntes da I eI nº 11\.133, d(• 7021, no percentual e 
condições descritas nas cl;iusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o sub,t1tua. 

9.7.. Fm caso de opção pe lo seguro garantia, a parte adjudicatária deverá aprcsen ã .. Ja, no máximo, até a data de assin,J\ura 

do contrato. 
9.3. /\ garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada elTl até 10 dias úteis após a assinatura do 

cont rato. 
9.'1. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas cm 

relação à garant ia da contr;itação. 
9.~. Caso a garantia cont,atual seja prestada na forma de rnguro garant ia , o licitante deverá apr sentar: 

a) a apoiice emitida por se5urado1a autori1ada pela SUSl I'; 

b) comprovante de pagamen to do prê mio do Sl?p,uro r,arantia, d!'vidélnwnte quit<1rlt> ,ob ric>na ti<' desclass1í1caç5o ou 
inabilitação, confo1 me o C,Ho. 

c) 1\ ausência do comprovante de pagamento cio premio implicará a n5o acc>nação da r,aranua, por não comprovar sua 

efetiva vigência . 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

11.1. l'ln conformidade com a Lei Complementar 17:J, de 14 de dc,embro de 7006, cm seu artip,o 48, incisos I e 111, ,ilteraclos 
pe la I ci Complementar 14·1, de OI de ap,osto de 7014, esta licitação terá : 

11 .1.1. Os ite ns com valor es1imado de até RS 80.000,00 (oitentil mil rC'nis), devNão ser de participação exclusiva 
de Micro mprcsas • MI ·. 1 mpresas de pequeno po1tc l PP, inc lusive Microcmprcendedor Individual · 

MLI ; 
11.1 .2. 

11.1.3. 

11.1.4. 

Reserva de Cota de até 2~% (vinte e cinco por cen to) para Microemµ1esas MI e l'mpresas de Pequeno 
Porte • EPP, inclusive Microempreendcdo1 Individual Mí 1. 
Na licitação, deverá ser assegurada, como crnerio de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertai lance até ~% (cinco por cento) superior ilO 

melhor lance, nos termos do§?.º do art. 44 da l C 173/7006; 
Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microcrnprcsas e empresas de 
pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, ilte o limite de 10% (de, por cen to) do melhor preço vá lido. 
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12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

; '>I,. .• ( / Fls 
Í \ 

\, __ Ji1?" ) 
I ' SEMUS 

nos termos do §32 do arl. 118 da LC 123/7006, para fomento do comércio local/reg1onal e p1ornoç5o do 
desenvolvimento econômico e social. 

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do in icio da vigência que consta descrita no instrumento 
contratual, na forma do artigo 105 da I ei n' 111.133, de 207.1 . 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORN ECEDOR E FORMA OE FORNECIMENTO 

Forma de seleção I! critério de julgaml!nto da proposta 

13.1. O fornecl!dor será sei cionadn por meio da reali,ação de procedim<!nto dt' LI CITAÇÃO nn modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MI NOR PHI ÇO por 111 M. 

Forma de fornecimento 

13.2. O fornecimento do objeto será PARCr.1 ADO 
14. PROPOSTA DE PREÇOS 

11\.l.. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer 

fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e dema is 

custos que inc ida m, direta ou indi retamente, na execução do objeto a ser cont1atado; 

11U . /1 proposta de preço devera rnnter a discriminação detalhada dos produtos ofr.rtados. marca, modelo e fabricante, 

qua11do for o caso, quantidade solici tada, o valor unitMio (numérico), alor total (numérico e por extenso), prarn de 

validade da proposta de no n1in1rno 90 (noventa) dias e pra,o de entrega dos produtos. 
15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentaç5o da scgum tc docurnentaç5o: 

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de [ rnpresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

15.1.2 . 

15.1 .3. 

lS.1.11. 

15.1.5. 

15.1.6. 

15 .1.8. 

Em se tratando de microempreendedor individual - MI 1: Certificado da Condição de Micro 0 mpreendcdor 

Individual · CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação do autenticidade no sit io 

~y,,'~..;QQflajgpg__mprecndccj_oJ:.,gQ)I. b r; 
No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatlllo ou contra to social cm vigor, devidamente 

registrado na Jun1a Comercial da respectiva sede: 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência , inscrição no Hceistro Público d<> l·mprosas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matri1; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no i-lcgistro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adminis t rado res; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social cm vieor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercia l 0L1 inscrito no Registro Civil das Pessoas Ju1 idicas da respectiv,1 

sede, bem como o registro de que trata o ilft . 10 / da Lei nº '.,. IM, de 19/ l; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamrnto no 1',i is: decreto de i.lutori,ação: 

No caso de atividade adstrita a uma legislação especif ica: ato de registro ou ilutorirnção para 

funcionamento expedido pelo org5o competente . 

15.1.9. Os documentos ,;cima deverão estar acompanhados dr. todas ;is altcrnçõcs nu da consolidaç~o rt,spec:tiva. 

1.5 .2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHIST/\ será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

15 .2.1. 

15.2.2. 

15.2.3 . 

15.2.1\, 

Os documentos relativos à regularidade fiscal serão exigidos, ,?m momento pos terior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bern classificado, exceto quando a fa se de habili tação anteceder a de 

julgamento; 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jur1dica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e 

de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita f cderal do Ministério da Fazenda, comprovando 

possu ir situação cadastral ativa para com a r-a,cnda federal, ou no Cadastro de Pessoas f'ísicas, conforme 

o caso; 

Prova de inscrição no Cadas ro de Contribuintes I staclual, comprovando possuir Inscrição llabilitada no 

cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadas ro d Contribuintes Municipal quando 

se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regular idade com a f a1Cnda I edr.ral, mcd1ar1t apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Rece ita l·ederal do Bras il (R I ll) e pela Procuradoria --Geral da Fa1.cncla 

Nacional (PGFN), re ferente a todos os créditos tributários federais e à Oív1du Ativa da União (DAU) por elas 
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15.2.5. 

15.2.7. 

15.2.8. 

15 .2.9. 

15.2.10. 

.. ,. ' ' (, t 

administrados, inclusive aqueles relativos /J Seguridade Social, nos teI mos da Portaria Conjunta nº l.l'.,l, 

de 07/10/701'1, do Secretário da Heceita I ederal do Brasi l c da l'rocurJ or;:i Geral da f a,enda Nacional; 

Prova de regularidade com a f awnda Estadu al, relativa ;io dumicil10 ou sede do licitante, rncd1ante a 

Certidão Negativa ou Posi tiva com Efeitos de Negativa dc Débi tos e Certidão Negativa ou Positiva com 

Efe itos de Negativa de Débitos da Dívida /\tiva, expedida pela Secretaria da f'awnda l·.stadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja co nsidcraoo isento dos tributos estaduais re lacionados ao objeto licitado, 

deverá comprovar ta l condição mediante a apresentação de declaração da rawnda I·stadu,il do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na form.i d,1 lei. 

P1ovu rlP recul.irir!aú(' l 0m ,1 f a,enda Mu nic,pul, rel;n1va ao CH)micilio ou sedC' do licitante, medianrn a 

Cert1d5o N,)gauvd ou Po~1uv.i com I feitos dP Nq;a Iva, dt IJ,,tmo~ e Certidão Negativa ou Positi va com 

1 feitos de Negativa de Débitos da Divida /\tivJ , expedida p,•la S,~cre1.1n,1 da f a1enda Municipal ; 

15.2.6.l. Caso o lici tante seja considerado isento dos tr ibulos rnun1c1 pa is relacionados ao objeto l1c1tJdo. 

deverá comprova r tal condição mediante a apresentação de declaraçiio da f a,enda Municipal do 

domicilio ou sede do lici tante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade relativa ao f'undo de Garantia por 1 empo de Serviço (f'G rs), mediante Certificado de 

Hegularldade do rGl S ·- CRF, emi tida pela Caixa I conômica l·ede ral ; 

Prova de regular idade com a justiça tra ba lhista , mediante a apresentação da Certidão Negativa de üébitos 

rrabalh ist;is (CND f ), emitida por ór13ão competente da Justiça do l rab;1lho (conforme /\rt. 3º da l.e i NP 

l;.'11\0/;>011) ; 

Decla ração de que não emprega menor dC' 18 anos em trabalho noturno, pcr igo50 ou insalubre e n5u 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a part,r de 111 anos, f1il condição de aprend11, nos termos do inciso 

XXXIII do art. '/9 da Constitu ição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. '18, li, ela I ei Complementar n. 123, de 7006, a licit.in te 

melhor cla ssificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista 

das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que sei ão subcontratadas no decorrer da execução 

do contrato, ainda que exista alr,uma restrição, aplic;:,ndo se o prarn de regula rização. 

1'.i.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apres('n tação cios ~eguintes documentos: 

E>.3.l. 

15.3.2. 

15.3.3. 

Certidão negai,va rJe feitos sobre folênc1a , C'xpcd ,ria pelo canário distribuidor da sede da pessoa jurídica 

ou de execução patrimonial em caso de pessoas físi cas, ,,n11t1da até: 60 (sessenta) dias antes da data da 

sessão pública ou que esteja dentro do pru,o de validade con lante da própria w r idão; 

15.3.1.1. Caso admitida particip,ição de Pessoa s físicas ou Soc1edade Simples, deverá ser aprescntarJ;i 

Cert idão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, desde que admitida a sua part icipação na licitação. 

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de l:xcrcício (DR[) e dem,1is demonstrações contábeis 

dos ? (dois) últimos exe rcícios sociais apresentados na forma da lei, que com provem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua su bstituição por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.7.1. Os documentos referidos no item acima limi tar se .. ào ao último exercício no caso de a pessoil 

Jurídica te r sido constituída há menos de 7. (dois) anos. 

15.3.:U . 

15.3.2..3. 

/\s empresas com menos de um exercício financC'iro devem cumprír ll exip,encia deste item 

mediante apresen tação de llolanço de 1\bertura ou do último 1l;:il,111ço Patrimonial levantado, 

conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei . 

/\s sociedades empresá rias enquadradas nas regras da Ins trução Normativa RHl nº 7.003, dr 18 

de janeiro de 7021, que dispões sobre a l scr ituraç5o Contábil Digital - l 'CD, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o balanço potrimonial C! os termos de aberturn e 
encerramento do livro diário, cm versão digital, obedecidas as normas do parágrafo tí nico do art. 

7.º da citada instrução quanto a assinatura dig1t.il nos referidos documentos, quanto a Certific;iç5o 

de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileiras · ICP »• llrasil. 

Decla ração, assinada por Profissional área Cont;íbii deviddn1cntP registrado no Conselho Rer,iomil de 

Contabilidade, que ates t e o atendimento pt.lo licitante dos índices econômicos nos lermos do §1°, art. G9 

da Lei 111 .133/20?1 , aplicando fórmulas da seguinte form : 
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,. 

lS .3.4. 

15.3.~. 

15.3.6. 

l':d./ 

I.G 

sr; 

Índice de Liqu idez Geral(~ 1,00) : 

1\1 wo r.irculnni e I Heali:d ve l a /,011.110 Prnw 

/'{lssi1•u t:irc11/a11Le I l '11ssil'0 N:io Circ11/,111t<• 

Índice de Liquidez Corrente (~ 1,00): 

llti110 Cirwlante 
LC '"" - . 

Passivo C1rc11/m1t e 

Índice de Solvência Geral(~ 1,00) : 

l \ti vo Total 
- - .. *" 

l'nssivo C1rrn la111e + Pnssit'O Não f.irc11/w1lu 

Fls 

Da ancil1se dos docu mentos apresentados se,ão calculados os índ ices I iqu1dc1 Geral (l.G), 1 iquidcz Co rre nte 

(1 C) e Solvência Gera l (1.G), que dcvcr5o apresentar rcsul tJdo igual ou suprrio r a 1 (um ). 

/\s empresas que apresentarem resultado do quocicn e de capacidildc econômico financeira menor do qu<• 

o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 

patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor rotai dos seu s itens ofertados, admitida 

a atualiLação para a data de apresentação da proposta atravcs de índ ices of iciais . 

O Microcmprccndcdor Individual (Ml:I) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na I ei Complementar nº 173 de 7.00fi estará dispensado da apresen tação do balanço patrimonial 

,, d,,s dernonsll d~·fü,s co ntcibeis do últirno t>xercic 10; 

D1!vC>rá a l1c,tan , ,iprcsen ar a relaçiio dos compromissos as~umidos que importem cm diminuição de sua 

capacidade C>conõ m ico-finilnce,ra, cxcl11id,1s parc0las Já ex(' l utadas d!' rnn , ,nm f,rmados. /\ aus6nc,.i de 

empenhos/contratos que importem cm ,m,nu1ção cJa c.ipar,cJadt' econômico linilnCC>1ra C>/ou rc lucZo 

falsa, ressalvado o direito à ampla defesa, enscJará na inabilitação da l1c11ante e aplicação das penalidades 

cabíveis . 

15.11 . A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da ilprcscntação dos se~uintcs documentos: 
15.4.1. Decla ração de que o licitante tornou conhecimento de todas as i11 for mações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

fa4 .1. 1. /\ decla, ilÇào acima poderá ser substituída por d0clara~iío torrnal a~s inada pelo responsável 

técn ico do licitante acerca do conhecimento pleno da5 condiçõr.s peculiares da contratação. 

11,.S . Registro da lic itante na /\NVIS/\ (/\r,éncia Nac1onnl cJc Vigilância Sani tária). o qual dcver.i sr., comprovado atravris de 

publicação do Diáno Oficial dd União dentro do pra,o de va hdadt>. 

15.6. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade t ecnológica e operacional equ ivalente 

ou superior com o objeto desta contratação, ou com item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de dire ito público ou privado, regu larmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

1,. / . Para fins da comprovação de que t ra ta es te sub1tcm, os atesta dos deverão di1er respeito a contratos executados com as 

,cgu1ntcs cara ctNíst,cas m n,mas: 

1~.8 . 

lS .9 . 

1', .10. 

a) Nomr da 1,citantc, CNPJ, ra1ão soc1ill e o dor111c1ho; 

b) Nome da f'c?ssoa Jurioica de Direito P!'.1bhco ou P, 1vado que 0111it111 u ,ilrstddo (colocar a Ha,ão Social/nome 

do órgão e o CNPJ); 

c) Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento fi rmado pela 

d) Licitante com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada; 

e) Descrição do material ornccido/serviço prestado; 

Será admitida, para fins dr comprovaçào de quantitativo mínimo de até ~0%, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante (/\rt. 67, §7. da I ci 11\.133/71) . 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados cm nome da matri1 ou da filial do fornecedor . 

O fornecedo r disponib1liiará todas as informações necessárias à comprovaç~o da ler,itimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela 1\dministração, cópia do contrato que deu supo, Lc iJ conlJ'atação, endereço atual 

da contra tante e local cm que foi executado o obJeto contratado, dentre outros documentos. 
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15.11. 

15.17. 

15.13. 

15.15. 

15.16. 

15.1 / . 

15.18. 

15.19. 

15.70. 

Vi .71. 

l5.73. 

.. -,--.... 

15.71\ . 

Prova de atendimento aos 1equisitos previstos na lei: 

Alvará Sanitário vigente expedido pelo ó rgào da Vigilância Sanitária do I stado ou do Município da sede do licita nte, nos 

termos da Lei 6.360/ /6, artigo 2° e artigo 80, l i. 

Autorização de Funcionamento e Comercial ização (111'1'. ) emitida pela /\NVIS/1, compatível com o Objeto da llc1tação com 

publ icação no DOU. 

/\tendimento às normas técnicas do INMi l RO, especialmente aquelas estilbclecidas pelas Portarias nº 736/1991\ p riº 

15 / /7.07.2, ou outras que venham a subst itui las, para os produtos qur pos\1Iarn regulamentação específica. 

Certifi ca do de rep,ularidade de empresa junto <10 Conselho Regional de f a, mácia (Cf\I'), dentro do pra,.o de valid;ide. 

li relação dos cooperados que atendem aos rr.qu IsItos tr.cn1cos r.xir,1clo para a contra tação e que executarão o contrato, 

com as respectivas ata s de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da coope rativu , 

respeitado o disposto nos arts. I\º , inciso XI, 21, inciso I e 1\2, §§2' a 6º da l.eI n. ~./6'1, d<' 19/1; 

li declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

li comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados ncccs ário~ à execução contrat ua l; 

O registro previsto na lei n. S. /61\, de 19/1, art . 10·1; 

li com provação de integração das respectivas quotas• partes por pilrte dos coopcirados que executarão o con trnto; e 

Os seguintes documentos pa,a a comprovação da rcgularidad<> juridic~ da coo pc,ativa : 

a) ata de fundação; 

b) es tatuto social com a ara da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos 1nstitu 1dos pelos cooperados, com a ilta da ssembleia; 

d) editai s de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinária ; 

e) trõ s registros de presença dos coo perados que executarão o contra to cm assembleias gera is ou nas reuniões 

secciona is; e 

t) ata da sessão que os cooperados au to rizaram a coopera tiva a contratar o objeto da licitação; 

/1 úl tima auditoria contábil finance ira da coopera t iva, conforme dispõe o art. 117 da Lei n. S./64, de 19/1, ou urna 

declaração, sob ,is penas da lei, de que tal audi toria n5o foi exigida pelo órgão fücal i,ador. 

Além das decla rações const;intcs dos iten s específicos acima a licitante de crá aprcsen ar ainda as scr,uintcs decla rações, 

sob pena de inabilitação : 

15.23.1. Declaração de que acende aos requisitos de habili tação, e o declaran te responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da l.e i n?. 11\.133/70;1] ); 

15.23.2. 

l S.23.3 . 

15.23.1\. 

15 .23 .5. 

Decla ração de que cum pre as exigências de re serva de cargos para pessoa com deficiência e pa ra 

reabil itado da Previdência Social, previ stas cm lei e cm outras normas especificas, na forin.1 da lei (art. 63, 

IV, da I ei n2 11\ .133/2071); 

Declaração de que suas propostas econõmica~ compreendem a 1n cgralidade dos custos para atendimento 

dos di1r1tos uat)~lh1s as assegurndos na Constituição I cderal, na s I,·is trabalhistas, nas normas in fraler,ais, 

nas con cnçàcs -:olet1v,1s de trabalho e nos te, mos de Jjustanwntn tJc> conduta vigente~ na data de cntrc>p,a 

das propostas, na torma da lei (an. 63, § 1 P, dJ I eI nº I\ .J 3.l/;0 ) 1 ). 

Declaração de que o lici tante tomou conhecime nto de todas as informaçô se das condições locais pMiJ o 

cumprimento das obrigações obj eto da licitação. 

Licença para ·1 ransporte de materiais odontológicos pela Autoridade Sanitária Municipa l ou t:stadual e 

Federal (esta úl t ima acompanhado obrigatoriamente da publicação do Diário Oficial da União) dentro de 

seu pra70 de validade. 

/Is l ici tantes deverão apresentar comprov,1ç/io de que os produtos ofertados atcnd m às rxigências de ce rtificaç5o 

compulsória estabelecidas pel<1s normas do Instituto Nacional de Metrologia, (lualidade e 1 ecnologia INMl'TRO, cm 

conformidade com as Porta r ias INMFI RO nº 736/1991\ e nº t', / /7077, ou ou tra s que vie re m a substituí- las ou 

complementá-las no, itens q,,e são exigidos.: 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJ ETO 

Condições de Entrega 
16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de l0 (de,) dias, con tados do rccr.bim ·•nto da Ordem de 

f'ornecimento . 
16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as ra,õcs respectivas com pelo menos 

5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer piei to de prorrogação de pra70 seja analisado, ressalva das situações de 

caso for uito e força maior . 
16.3. Os bf'ns deverão se r rrmer,ues n,I sede do Munic1pio de lmpcra tr 11 ,~m cnd,! reçu indicado na Ordem de I o rncc lmento. 
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16.11. No caso de produtos perecíveis, o praLO de va lidade na dat,i da rntrer,a não poder;, sc,r inferior a 90 (noventa) dicJs, ou ,1 

metade do prarn total recomendado pelo fabrica nte. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
16.~ . O pralO de gara ntia é aquele estabelecido na I ci nq 8.0"/8 . de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

17 . MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
l /.1. O contra to deverá ser executado fie lmente pe las partes, de acordo com as clá usulas avençadas e as normas d;i I ei nº 

1.4 .133, de 207.1 , e cada pane rcsponderâ pelas consequências de sua inexrcuçiío total ou parcial. 
ri.) . Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrog;:ido 

automaticamente pelo tempo correspon den te, ano tadas tai s circu ns tâncias mediante simples aposti la. 
l"/.3. /\s comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reali7adas por escrito srmpre que o ato .:,xip,ir ;il 

formalidade, admitindo -se o uso de mensagem elet rônica para esse fim, conforme endereço elNrônico informado pela 
contratada na sua proposta comercial. 

l"!A . O órgão ou entidade poderá convocar representan tr da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato. 

l'/S Após a assina tura do contrato ou instrumento equ ivalente, o órp,ào ou entidade podrrâ convoc r o represen tante eia 
empresa cont ratada para reunião inicial para ap resentação do plano de fiscali,ação, que conterá 1nfo1mações iJCerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscali1ação, das estra tégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada , quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 
J:/ .6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalitada pelo(s) fisca l(is) do contrato, ou pelos res pectivos 

substi tutos (Le i n~ 1'1.133, de 7.071, art . 11 / , ca pur). 
Fiscalização Técn ica 

lt ./. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
es tabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados parcJ a Administração 

17.7 .1 . O fiscal técnico do co ntrato anotará no histórico de gerenciamento do contr,1to todas as ocorrencid~ 
relacionadas à execução do cont rato, com a descrição do que for necessário para a regulari,ação das f.iltas 
ou dos defeitos observados. (art. 117, §1? da I c i nº til .133, de 707.1). 

1 7.7.7. . Identificada qua lquer inexatidão ou irregula ridade, o fiscal técnico do contra to emitirá notificações para a 
correção da execução do contra to, determinando prato para a correç5o. 

17. 7.3 . O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do con trato, 1irn tempo hcibil, a situ.ição que demandar 
drc1são 011 ado ão de medidas que ultrapass •m sua comprt1"nc1,;1, para que adote as medidas necessá rias 
e suneadora~. se lor o caso. 

l"/ . /.11 . No caso de ocorrências que possam 1nviabilirnr a execução do contra to nas datas apra,adas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fa to imediatamente ao r,estar do conu ato. 

1 ·1.1.'.l . O f isct1l técnico do contrato comun1carii ao gestor do contfato, cm tempo h.ibil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempest iva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
17.8. O fisca l administrativo do con tra to vcrificaní a manutenção das condições de habilitação eia contratada, acompa nhará o 

empenho, o pagamento, as garan ias, as glosas e a forma li,aç3o dr aposn lament.o e termos aditivos, sol icitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, célso necessário. 
11.8.J . Caso ocorra descumprimento da~ obrigações cont réltua1s, o fi cal administrativo do contrato atuará 

tcmpestivamente na solução do problema, reporta ndo élO gestor do contrato para que tome a'., 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 
17.9. O gestor do cont rél to coordenõrá a atualiLação do processo de acompanhamento e fiscalização do contra to contendo 

todos os regist ros fo rmais da execução no histórico de gerenciamento do cont ra to, a exemplo da ordem de serviço, do 
regístro de ocorrências, dél s alterações e das prorrogações cont ratua is, elaborando relatório com vistas à ve rificação di.l 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
U .10. O gestor do contrnto acompanhará os regis tros reali,ados pelos liscélis do contrato, de todas as ocorrôncias relacionadas 

ti execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se fur o caso, a autoridade superior àquelas ql,e 

ultrapassarem a suu com pP1êncw. 
l /.11. O gestor do on trato acompanhar~ a manutenção das cor.dt oes de hõbili tação da con trawdv , para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal d liqu1daç5o e dll paga1nento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 
17.12. o gestor do contrato emi tirá documento comprobatório da avaliação reah,ad a pe los fisca is t(\cnico, ,1dministra t ivo e 

setorial quanto ao cum primen to de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu dese111pcnho na execução 
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18. 

l /.13. 

17.14. 

!.11 ... , 1,,.)1\(\ l .. l.,J\j :;;>;\L 

contratual, baseado nos indi c. acle res obirtivamcntc definidos e afe lidos. e> a <•ventu i:l i!, pena lidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de> atesto de curnprirrwnto de obngaçõPs. 

O gestor do con trato ornará as providências para a rom1ali1<1çào de procps,o <1d1nrn1strativo de responsabilir, çào para 
fins de apl icação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o orl. l~,8 da I c1 nº 111 .133, de 1.071 . 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório fina l com in formações sob,e a consecução dos objetivos que tenham 
justi ficado a contratação e eventua is condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da /\dministraçào. 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação perti nen te ao setor de contratos para a formalização cios 
procedimentos de liqu idação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliraçilo e r,estão nos termos do contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18. J. /\s despesas decorrentes da presente con trarnçào correrão à conta de reLU rso, específicos co nsignados no Orçamento 
Geral da Prefc1tu, a Municipal de lmperatrir des te cxcrcic10, na dot~çJo ;ibd1xo discriminada: 
1..19.00.10.303.008G. ??.93 M anutenção do Centro de l spcci ;i l,datJ.'s Odonwlógiech 

3.3.90.30.00 · Materia l de Consumo 

2 . .19.00.10.301 .0086.11.63 · M;inutenção da /\tenção Primária Capaci tação PonderarJa 

3.3.90.30.00 ·· M aterial de Consumo 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19 .1. O objeto será recebido provisoria mente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, junta mente com a nota fi scal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscali1.açiío do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no lermo de Refe rência e na 
proposta. 

19.7.. O objeto poder~ ser reJe itado, no todo ou em pa rte, inc lusive an tes do recebimento provisó rio, quando cm desacordo 

com as especif icações constan tes no rermo de Heferénc1a e na proposta. drvcndo se r substi tuído no prazo de S (cinco} 
dias úteis, a contar da notificação da contratada , às suas wstas, sem prcjui,o da apl irnçiío das penalidades . 

.19.3 . O recebime nto definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equ iv.ilente pela /\dminis tração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente 
ace itação mediante termo detalhado. 

19 .11 . O prarn para rccebimrnto dc finiuvo poderá ser cxcepcionulmente pro rrogado, de form;:i justificada, po r igua l período, 

quando houvr.r necessidade de diligencias para a aferição do atendimento das exigências contratua is. 
19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, qua nto à dimensão, qualidade e quantidadt:, deverá ser obsl:rvado 

o teo r do art . 1'13 da l.ei nº 1'1.133, de 7.021, comunican do se à empres.:i p.ird emissão de Notu Fiscal no que per t ine à 
parcela inco nt rovt,rsa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contrata do, de inconsistências na execução do objeto ou de sancarnento da nota fiscal ou 

de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela /\dministraçiio clur·<u1te a análise prév iJ à liquidação de despcs,1 , 

não será computado para os fins do recebimento definit ivo. 
19.7. O recebimento provisório ou definit ivo não excluirá a responsabi lidade civil pela solicler e pela segurança dos bens nem 

a responsabi lidade ótico profissional pela perfeita exewção do co ntrato. 
20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20 .1. Recebida a Nota Fisca l ou documento de cobrança equiva lente, co rrerá o pra ro de de, dias úteis para fi ns de liquidilçào, 
na fo rma da seção anterior, prorrogáveis por igual pe ríodo. 

20.2. Para fins de liquidação, o setor compete.nte devera verif ica r se a nota fiscal ou inst rume nto de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento . tais como: 

✓.o.2.1. o prazo de val idade; 

20 .2.7 . a duta da emissão; 
1.0.2.3 . os dados do contrato e do órgão con tratante; 
7.0 .2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
70.7 .. S. o valor a pagar; e 
1.0.2.6 . eventual destaque do valor de rctl'.'nçfüis tr ibutá, ias cübiveis . 

1.0.3. Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança eriuivalcntti, ou circuns t;incia que impc~:a a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidus saneadoras, reinicii:i ndo--se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, süm ônus ao contratante. 
20.4. /\ nota fisca l ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrip,atoriamente acompa nhado da co mprovação da; 

cert idões de regularidade junto à Receita Federal do Brasi l/Previdcncia, 1 rabalhi stas, rGTS, r stado (divida ativa e 

tribu tos), Município (dívida ativa e tributos). nos termos do art. 68 da Lei nº 11\.133, de 707 l. 

7.0.S. Constatando··Se situação dr. irregularidade do contrn tado, será providenci,ida sua noti ficação, por escrito, para que, nc 
prazo de 5 (cinco) dias tlteis, regularire sua si tua ção ou, no mesmo prato, apresente suíl defcsél. O prazo poder.-', ser 

prorrogado uma ve7 , por ir,ual período, a crité>rio do cont ratante . 
20.6. Não havendo regutarí,ação ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratiln t - deverá comu nicar 

obrigatoriamente todos os órgãos respo nsáveis pela fi scalit.ação das regu laridades fiscais quan to à inadimplência 
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do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pert inentes e necessá rios para garantir o recebimento de seus créditos . 

20 .7. Persistindo a irregu laridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

20.8. 

20.9. 

20.10. 

20.11 . 

20.12 . 

20 .13 . 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa . 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 
O pagamento será real izado por meio de ordem bancár ia, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado . 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como em itida a ordem bancária para 
pagamento. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributár ia prevista na legislação aplicável. 

20 .12 .1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentua is 
estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regim e. No entanto, o pagamento ficará cond icionado à apresentação de comprovação, 
por me lo de documento ofic ial , de que faz ju ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

ac1 

Comissão de Licitação 
Matrícula 853141-1 

Imperatriz - MA, 22 de agosto de 2025 

DESPACHO: 
APROVO NA FORMA DA LEI 

fl J.\VJIIOHOf. - ·---•~ ... 
01.MW ~-=":"'~ 1 

FLAMAR1o''~'t'o"t 'omLÍ VEÍRÂ AMARAL 
Secretário Municipal de Saúde 
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, Unidade Requisitante 
• Secretaria Municipal de Saúde, 00.939.023/0001-66 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A presente contratação consta prevista no Plano Anual de Contratações 2025 - Decreto Nº 
O 15 , de 20 de janeiro de 2025 - item 143 

Equipe de Planejamento 
Lenyse Viana Alvarenga Goveia, Lailla Dayenny Ferreira C01iez, Miryellen Oliveira 
Pontes 

Problema Resumido 
O problema central a ser abordado por esta contratação é a necessidade de adquirir materia l 
odontológico para abastecer as unidades de saúde; materiais esses essenciais para o 
funcionamento adequado e a prestação de ·serviços de saúde bucal de qualidade nas 
coordenações da Secretaria Municipal de Saúde. Este Estudo Técnico Pre1iminar (ETP) tem 
como finalidade analisar a viabilidade técnica e econômica da aquisição de materiais 
odontológicos para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. A elaboração 
deste documento está em confonn idade com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, a Nova 
Lei de Licitações e Contratos, que estabelece a obrigatoriedade do ETP como etapa 
fundamental do planejamento das contratações púb licas. A saúde bucal é um pilar essencial 
da saúde integral do indivíduo, com impacto direto na qualidade de vida, na capacidade de 
comunicação, na nutrição e na autoestima. No âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 
a atenção à saúde bucal é um direito constitucionalmente garantido e uma prioridade para 
a promoção da saúde e prevenção de doenças. A presente aquisição visa garantir o 
suprimento adequado ele insumos para os procedimentos real izados na Saúde Bucal 
(atenção primáiia) e nos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) Três Poderes e 
CEO Parque Ahanguera, assegurando a continuidade e a qualidade do atendimento à 
população. 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021 , o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor so lução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

' ' 
,PESCRI~ÃO DA NECESSIDADE 

.;.i ., 

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio de suas unidades de atendimento (Saúde Bucal na atenção 
primária, CEO Três Poderes e CEO Parque Ahanguera), oferece uma gama de procedimentos à população, 
necessitando de materiais odontológicos para a realização deles. Eventual insufici.ência e/ou 
descontinuidade no fornecimento ele materiais odontológicos essenciais comprometem a capacidade de 
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realização desses procedimentos, gerando inteITupções no atendimento, redução da produtividade e, 
consequentemente, impactando negativamente o acesso da população aos cuidados de saúde bucal. 

Este problema se manifesta de diversas formas: 

- Na Atenção Primária (Saúde Bucal): A falta de materiais básicos como resinas, cimentos, anestés icos, 
luvas, máscaras e instrumentais esterilizados impede a realização de procedimentos de rotina (restaurações, 
exodontias simples profilaxias), levando ao cancelamento de consultas e ao acúmulo de demanda. Isso 
afeta diretamente a capacidade das Unidade Básicas de Saúde (UBS) de atuarem como porta de entrada e 
de oferecerem o cuidado preventivo e curativo necessário. 

- Nos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) Três Poderes e CEO Parque Ahanguera: Nos CEOs, 
a ausênci a de materiais específicos para procedimentos de média complexidade (materiais para endodontia, 
cirurgia, periodontia, prótese) inviabi1iza a execução de tratamentos especializados. fsso resulta em longos 
períodos de espera para os pacientes que necessitam desses procedimentos, podendo levar ao agravamento 
das condições bucais e à perda de oportunidades de tratamento eficaz. 

A descontinuidade no fornecimento de materiais não apenas prejudica o atendimento direto ao paciente, 
mas também gera frustração entre os profissionais de saúde, que se veem impossibilitados de exercer 
plenamente suas funções. Além disso, a compra emergencial de materiais muitas vezes a preços mais 
elevados, pode gerar ineficiência na gestão dos recursos públicos. A aquisição planejada e contínua de 
materiais odonto lógicos é, portanto fundamental para garantir a fluidez dos atendimentos, a qualidade dos 
procedimentos e a efetividade das ações de saúde bucal no município. 

As necessidades da Secretari a Municipal de Saúde para a aquisição de materiais odontológicos são: 

• Garantia de Suprimento Contínuo: A segurar o fornecimento ininterrupto de materiais odontológicos 
essenciais para a realização de todos os procedimentos previ tos na atenção primária e nas e pecialidades 
dos CEOs. 

• Manutenção da Qualidade cios Atendimentos: Dispor de materiais de alta qualidade que garantam a 
segurança e a eficácia dos tratamentos odontológicos oferecidos à população. 

• Otimização da Produtividade: Permitir que os profissionais de saúde bucal realizem o procedimentos ele 
fonna contínua e eficiente, sem interrupções por falta de insumos. 

• Redução de Custo Indiretos: Evitar compras ernergenciais e fracionadas, que geralmente resultam em 
preços mais elevados e ineficiência administrativa. 

• Padronização: Buscar a padronização dos materiais sempre que possível , visando otimizar o estoque, 
facilitar o treinamento e garantir a compatibilidade com os equipamentos existentes. 

~= REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos mínimos para a aqui sição dos materi ai odontológicos, em conformidade com o Art. 18, . l ", 
inciso lll , da Lei nº 14.133/2021 , são: 

• Registro na A VISA: Todos os materiais devem possuir registro, cadastro ou notificação na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANYISA), confonne a legislação vigente, garantindo sua segurança e 
eficácia. 

• Qualidade e Procedência: Os materiai devem ser de marcas reconhecidas no mercado odontológico, com 
comprovada qualidade e procedência. a fim de assegurar a durabilidade e o sucesso dos tratamentos. 
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• Embalagem e Annazenamento: As embalagens devem estar íntegras, com informações claras sobre o 
produto, fabricante, lote e validade. O fornecedor deve garantir condições adequadas de transporte e 
annazenamento até a entrega. 

• Especificações Detalhadas: Cada item a ser adquirido deverá ter suas especificações técnicas detalhadas 
(ex: tipo, cor, tamanho, composição, apresentação, finalidade) , conforme as necessidades dos 
procedimentos realizados na rede municipal. 

• Prazo de Validade: Os materiais devem possuir prazo de validade adequado ao consumo, 
preferencialmente com no mínimo 70% de sua vida útil restante no momento da entrega, para evitar perdas 
por vencimento e garantir a utili zação segura dos produtos. 

• Prazos de Entrega: Os prazos de entrega devem ser estabeleci.dos de fonna clara no edi tal, considerando 
a criticidade dos materiais e a capacidade de annazenamento da Secretaria. Entregas parciais podem ser 
previstas para otimizar o fluxo de estoque. 

• Experiência Comprovada dos fornecedores: Apresentação de atestados de capacidade técnica que 
comprovem a experiência prévia no fornecimento de materiais odontológicos de natureza e porte 
compatíveis com o objeto da aquisição . 

• Conformidade com a Lei nº 14. 13 3/2021: A aquisição deverá seguir todos os preceitos da Nova Lei de 
Licitações e Contratos, incluindo a publicidade dos atos e a transparência do processo. 

• Logística de Distribuição: Capacidade de entregar os materiais nas diversas unidades da Secretaria 
Muni cipal de Saúde (UBS e CEOs) de fonna organizada e eficiente. 

, .. , 
m SOLUÇÕES DISPONÍVEJS NO MER,CADO 

l. Fornecimento direto de materiais odontológicos de fornecedores locais 

a) Vantagens: 
- Custo reduzido em comparação com fornecedores de grandes centros, devido à d iminui ção de fretes e 
taxas adici.onais . 
- Melhor suporte técnico e manutenção, uma vez que os fornecedores estão mais próximos e podem oferecer 
atendimento presencial. 
- Flexibilidade nas negociações em termo, de prazos e condições de pagamento. 

b) Desvantagens: 
- Variedade limitada de produtos disponiveis conforme a demanda e produção local. 
- Pode haver questões de qualidade caso o fornecedor não atenda a normas técnicas rigorosas. 
- Dependência da capacidade do fornecedor local para atender grandes volumes ou demandas inesperadas. 

2. Contratação de uma empresa especializada em fornecimento de insumos odontológicos com ampla 
gama de produtos 

a) Vantagens: 
- Acesso a uma vasta gama de produtos com garantia de qualidade certificada. 
- Suporte técnico especializado e orientação na escolha dos melhores produtos para a demanda . 
- Maior capacidade de atender a solicitações emergenciais ou variações na demanda. 
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b) Desvantagens: 
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- Custos geralmente mais elevados devido à especialização e à qualidade garantida. 
- Possível dependência do contrato a longo prazo, limitando a flexibi lidade em mudanças futuras de 
fornecedores. 
- Prazo de implementação pode ser maior, dependendo de negociação e logística da empresa. 

3. Utilização de consórcio público para aquisição de materiais odontológicos 

a) Vantagens: 
- Economia de escala, podendo redu zir significativamente os custos por meio de compras coletivas. 
- Garantia de produtos cumprindo especificações já previamente definidas pelos entes consorciados, 
aumentando a qualidade. 
- Menor risco de desabastecimento , uma vez que vários municípios estarão adquir indo ao mesmo tempo . 

b) Desvantagens: 
- Ampla burocracia e prazos maiores para formalização das compras . 
- Dificuldade em alinhar as necessidades específicas de cada município participante, levando a soluções 
que podem não ser ideais para todos. 
- Necessidade de um bom gerenciamento do consórcio e comunicação clara entre os participantes para 
evitar conflitos . 

4. Compra de materiais odontológicos via plataformas de e-commercc especializadas 

a) Vantagens: 
- Faci lidade e rapidez no processo de compra, com acesso a uma extensa variedade de produtos. 
- Comparação de preços e características facilitada, pe1mitindo seleção do melhor custo-benefício. 
- Delivery direto, reduzindo a necessidade de deslocamento até lojas fisicas . 

b) Desvantagens: 
- Risco de problemas com a entrega (atrasos, produtos danificados) que podem impactar o atend imento. 
- Garantias e suporte técnico podem ser complicados, dependendo do vendedor. 
- Potencial dificuldade em verificar a qualidade do produto antes da compra. 

► Análise comparativa de cada solução: 

1. Fornecimento direto: ideal para pequenas ordens e suporte próximo, porém limitado em variedade. 
2. Empresa especializada: garante qualidade e suporte, mas alto custo e dependência de longo prazo. 
3. Consórcio público: excelente para economia, mas sua implementação é lenta e complexa. 
4. E-commerce: rápido e vari ado, mas com riscos na entrega e falta de suporte imediato. 

Cada opção apresenta vantagens e desvantagens práticas a serem consideradas, impactando diretamente a 
qualidade e eficácia dos serviços de saúde bucal oferecidos. A escolha deve ponderar a necessidade 
especifica da prefeitura, considerando tanto a urgência na melhoria dos serviços quanto a sustentabilidade 
financeira da contratação. 
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1 

W DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDJ\ COMO UM TODO 

A escolha da contratação de uma empresa especiali zada em fornecimento de insumos odontológicos é 
fundamentada em aspectos técnicos que envolvem o desempenho dos produtos, a compatibilidade com os 
serviços existentes e a facilidade de implementação. A carência de materiais adequados na área da saúde 
bucal compromete diretamente a qualidade do atendimento oferecido à popul ação. Assim, a seleção de uma 
empresa que disponha de uma ampla gama de produtos garante que as unidades de saúde tenham acesso a 
insumos modernos e eficazes, capazes de atender às necessidades variáveis da ass istência odontológica. 
Além disso, a especialização da empresa proporciona confiança quanto à qualidade dos produtos, essenciais 
para a segurança do paciente e eficácia dos tratamentos. 

Os benefícios operacionais associ ados à contratação desta solução também são significativos. Ao optar por 
um fornecedor especializado, a Prefeitura Municipal de Imperatriz poderá contar com um suporte técnico 
qualificado que facilita a utilização dos produtos . Esse supo1te inclui treinamento para os profissionais de 
saúde, garantindo a correta aplicação dos insumos e reduzindo a margem de erro nos procedimentos. 
Ademais, a implementação dessa solução é facilitada pela capacidade de manutenção oferecida pela 
contratada, assegurando que os insumos estejam sempre disponíveis e em conformidade com as nonnas de 
qualidade. A escalabilidade do fornecimento é outra vantagem a ser considerada; confonn e a demanda local 
por serviços odontológicos aumenta, a empresa contratada pode faci !mente ajustar a quantidade e variedade 
dos produtos fornecidos, evitando desperdícios e atendendo prontamente as necessidades emergentes. 

Em tennos eco nômicos, a escolha de uma empresa especializada representa um investimento com um claro 
Cllsto-benefício . Embora a aquisição de insumos de qualidade possa demandar um investimento inicial mais 
elevado, o retorno esperado em relação à melhoria da saúde bucal da população é notável. Produtos de 
qualidade inferior podem resultar em retrabalho e complicações nos tratamentos gerando custos adicionai s 
para o sistema de saúde pública. Na análise de custo-beneficio é importante considerar que a prevenindo 
problemas futuros através de um tratamento eficaz e adequado gera economia de recursos públicos a longo 
prazo. Com insumos de qualidade garantindo melhores resultados clínicos, a satisfação da população tende 
a aumentar, resultando em um uso mais responsável dos serviços públicos . 

Assim, a escolha pela contratação de uma empresa especiali zada se justifica pela combinação ele diversos 
fatores : a entrega de produtos de alta performance, a facilitação das operações internas e a perspectiva de 
retorno financeiro positivo para a administração pública, alinhada ao interesse público em prover serviços 
de saúde bucal de qualidade. Essa estratégia não apenas resol ve a carência identificada, mas também 
fortalece a capacidade da Prefeitura em oferecer serviços sustentáveis e eficientes à comunidade. 

1 _ : QUANTITATIVOS E VALORES 2= t,. • 

Os quantitativos a serem contratados foram inforn1ados pelas coordenações, em resposta ao Oficio Circular 
nº 003/2025 , e encontram-se nos autos processo; sendo unificados para fins de aquisição, em respeito aos 
princípios da eficiência e economicidade. 

Segue abaixo descrição dos itens e dos quantitativos solicitados pelas coordenações: 

tfEM DESCRIÇÃO 
1 Abaixador de língua em madei ra pacote 100 und 
2 Afastador odontológico (Abridor de boca autoclavavel adul to e infa ntil) 
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APRESENTAÇÃO 
pacote 

unidade 

QTD 
120 
90 
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3 

4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
JO 
31 
32 
33 
34 
35 
36 n 37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
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Adesivo fotopolimerizavel 6g contendo (solven te a base de agua, com partícu la de 
carga com 5nm, tampa fli p top e rendimento de 280 restauracões) 
Agulha eengival esteril curta ca ixa 100 und 
Agulha gengival estcril longa caixa 100 und 
alavanca infantil O 1 
alavanca infa ntil 02 
alavanca infa ntil 03 
Alavanca seldin adulto O 1 
Alavanca seldin adulto 02 
Alavanca seldin adulto 03 
Alcool absoluto 92,8% I 000 mi 
Alcool etílico 70% I 000 mi 
Alcool gel anti-septico para higienizar as mãos com valvula , 500ml 
Alicate Ainsworth perfurador 
Algodão hidrófilo não estéril, 500g 
Curativo Alveolar com própol is (embalagem c/ 2 serineas de Je cada) 
Anestésico tópico gel 12g 
Aplicador de hidróxido de calcio 
Aplicador descartável microbush, tamanho fi no caixa 100 uud 
Banda matriz de aço inox 0,05 x 5x 500mm 
Banda matriz de aço inox 0,05 x 7x 500mm 
Bandeja de inox média (22x 12) 
Bandeja de inox média (23x 13) 
Bicarbonato de sodio 200g 
Broca ponta diamantada I O 11 
Broca ponta diamantada 1 O 12 
Broca ponta diamantada 1 O 14 
Broca ponta diamantada 1 O 15 
Broca 1,onta diamantada 1 O 16 
Broca oonta diamantada 2200 
Broca ponta diamantada 3080 
Broca ponta diamantada 3082 
Broca ponta diamantada 3195 
Broca carbide esferica alta rotacào nº 1/4 unitário 
Broca carbide cirúrgica 70 1 
Broca carbide cirúrn.ica 702 
Broca carbide cirúrgica 703 
Broi;a ponta diamantada Pêra 3168 
Broca de gates 28mm nº O 1 
Broca de gates 28mm nº 02 
Broca de gates 28mm nº 03 
Broca de gates 32mm nº O 1 
Broca de gates 32mm nº 02 
Broca de gates 32mm nº 03 
Broca de largo/oeeso 28mm nº O 1 
Broca de lamo/peeso 28mm nº 02 
Broca de largo/oeeso 18mm nº 03 
Broca de largo/peeso 32mm nº 01 
Broca de largo/peeso 32mm nº 02 
Broca de largo/peeso 32mm nº 03 
Broca nonta diamantada 101 lhl 
Broca ponta diamantada I O l 2hl 
Broca ponta diamantada 1 O 13 hl 
Broca oonta di amantada l O l 4hl 
Broca ponta di amantada 1 O l 6hl 
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frasco 760 

caixa 430 
caixa 30 

unidade 38 
unidade 38 
unidade 38 
unidade 38 
unidade 38 
un idade 38 
unidade 830 
unidade 830 
unidade 830 
unidade 6 
oacote 50 
unidade 140 
unidade 830 
unidade 40 

ca ixa 820 
unidade 830 
unidade 800 
unidade 260 
unidade 250 
oacote 2020 

unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 100 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 12Q_ 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
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57 
58 
59 
60 
6 1 
62 
63 
64 
65 
66 
67 
68 
69 
70 
71 
72 
73 
74 
75 
76 
77 
78 
79 
80 
8 1 
82 
83 

84 

85 
86 
87 
88 
89 
90 
91 
92 
93 
94 
95 
96 
97 
98 
99 
100 
101 
102 
103 

104 

105 
106 
107 
108 
109 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Broca ponta diamantada 1033 
Broca ponta diamantada 1034 
Broca ponta diamantada I l 90ff 
Broca ponta diamantada 2082 
Broca ponta diamantada 3 l 18ff 
Broca ponta diamantada 3 l 95 f 
Broca ponta diamantada Pêra 1 149 
Broca carbide Endo Z 23mm 
Broca esférica Carbide nº 2 
Broca esférica Ca rbide nº 3 
Broca esférica Carb.ide nº 5 
Broca esférica Carbide nº 6 
Broca es féri ca Carbide nº 8 
Broca zecrva 23 mm (haste regu lar) 
Broca zecrva 23mm (has te longa) 
Broqueiro de meta l 15 furos 
Cabo de bisturi nº 3 
Cabo de bisturi nº 4 
Cabo p/ espelho bucal 
Estojo para esterilização 20 x I O x 5 com tampa 
Papel ca rbono pa ra articulação dupla face pacote 12 
Cimento Endodôntico, frasco pó 8g+ tubo resina 9g 
Cimento Forrador de Hidroxido de Calcio, 13g base + l lg catalisador + bloco mistura 
Cimento Resinoso A3 
Cimento Resinoso Opaco pérola 
Clorcxidina clorcxoral 0,2% 200ml 
Coletor de material perfurocortnnte 7 litros 
Compressa de gaze hidrófila 7,5 x 7,5 cm, náo e téril - 100 % algodão, 5 dobras, 8 
camadas, 9 fios pacote 500 und 
Condi cionamento ácido 37% seringas com 3g pacote 3 und 
Coltosol 20g 
Cuba Inox Redonda 150ml 
Cunha de madeira caixa l 00 und 
Cureta cirurgica Molt 
Cureta cirurgica de Lucas Nº 85 
Cureta cirnrgica de Lucas Nº 86 
Cureta cirurgica de Lucas Nº 87 
Cureta McCall 13-1 4 
Curela McCal l l 7- 18 
Cureta de Gracey 5-6 
Cureta de Gracey 7-8 
Cureta de Gracey 1 1-1 2 
Cureta de Gracey 13-14 
Desco lador de molt simples 18cm 
Disco de Acabamen to com 28 peças + mandril 
E.D.TA líquido 20ml 
Escova dental Adulto 
Escova dental Infantil 
Esco a descartável (conjunto) para a: epsia, seca (sem pvpi). dupla face de pol.ietileno 
acoplada a uma esponja de poliurctano, csterizada por raio gama- cobalto 60 
Escova robson plana branca plana 
Espatula de Lecron nº 5 
Espatula de manipulação n°24 
Espatula de resina n" O l 
Espatula de resina nº 06 
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un idade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 100 
unidade 120 
unidad e 120 
unidade 120 
unidade 11 0 
unidade 120 
unidade 120 
unidade 50 
unidade 110 
unidade 110 
unidade 330 
unidade 100 
pacote 1600 

kit 10 
kit 1520 

unidade 120 
unidade 10 
unidade 830 
un idade 420 

pacote 1500 

nacote 500 
unidade 1020 
unidade 60 

ca ixa 420 
unidade 40 
unidade 40 
unidade 30 
unidade 30 
unidade 30 
unidade 30 
unidade 40 
unidade 40 
unidade 40 
unidade 40 
unidade 30 

kit 15 10 
frasco 16 

unidade 4000 
unidade 4000 

unidade 80 

unidade 3080 
unidade 30 
unidade 65 
unidade 65 
unidade 60 
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120 

121 
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133 
134 
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136 
137 
138 
139 
140 
141 
142 
143 
144 
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146 
147 
148 
149 
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151 
152 
153 
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155 
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Espelho bucal Nº3 
Espelho bucal Nº5 
Sonda Exploradora Nº 5 
Fio agulhado para sutura 4.0 de seda com agulha ½ circulo cortante estéril, ca ixa com 
24 envelopes 
Fio agulhado para sutura 3.0 de seda com agulha ½ ci rculo cortante estéril, caixa com 
24 envelopes 
Fio agulhado para sutura 3.0 de nylon com agulha½ circulo cortante estéril, caixa com 
24 envelopes 
Fio dental rolo 500m 
Fio retrator nºOO 
Fio retrator nºO 1 
Fita Banda matriz de policster p/ resina 1 Ox l 20x0,5 ou I Ox I OOx0,5 embalagem 50 uni 
Fita para autoclave (papel crepado impresso com tinta sensível ao calor e vapor, 
coberto com adesivo a base de borracha resistente às temperaturas para esterilização 
por autoclave a vapor) 19mm x 30m 
Fixador para raio x frasco com 475ml 
Flúor ge l acidulado sabor morango frasco com 200 mi aplicação tópica 
Forceps infantil N" 16 
Forceps infantil N'' O 1 
Forceos infantil N" 18L 
Forceos infantil N" 18 D 
Forceos infanti l N" 150 
Forceps infantil N" 151 
Force~s infanti l N" 65 
Forceos infantil N" 69 
Forceos adulto N" 16 
Forccps adulto N" 17 
Forceos adulto N'' l8L 
Forceps adulto N" 18R 
Forceps adulto N" 68 
Forceps adulto N" 69 
Forceps adulto N'' O 1 
Forceps adulto N" l 50 
Forceps adulto N" 151 
Forceps adulto N" 17 
Forceps adulto N' 65 
Gem1ikil desinfetante I Litro 
Gluconato de clorexidina O, 12% 250ml 
Grampos para isolamento 12A 
Grampos para isolamento 13A 
Grampos para isolamento n" 200 
Grampos para iso lamento n" 20 1 
Grampos para isolamento nº 14 
Grampos para iso lamento n" 202 
Grampos para iso lamento nº 203 
Grampos para isolamento nº 205 
Grampos para isolamento nº 206 
Grampos para isolamento nº 207 
Grampos para isolamento nº 21 O 
Grampos para isolamento n'' 211 
Grampos para isolamento 11

11 ? 1? 
Hidroxico de Calcio P.A. 
Hidroxico de Calcio Pasta/Pasta 
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unidade 310 
unidade 310 
unidade 310 

caixa 1000 

caixa 1000 

caixa 1040 

rolo 410 
unidade 31 0 
unidade 3 10 

caixa 1520 

unidade 151 0 

unidade 15 
unidade 2010 
unidade l3 
unidade 13 
unidade 13 
unidade 13 
unidade 13 
unidade 13 
unidade 13 
unidade 13 
unidade 13 
unidade 13 
unidade 13 
unidade 13 
unidade 13 
unidade 13 
unidade 13 
unidade 13 
unidade 13 
unidade 13 
unidade 13 
unidade 1505 
frasco 1505 

unidade 10 
unidade 10 
unidade 10 
unidade 10 
unidade 10 
unidade 10 
unidade 10 
unidade 10 
unidade 10 
unidade 10 
unidade 10 
unidade 10 
unidade 10 
unidade 151 0 

kit 410 --
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Ionomero de vidro restaurador - Embalagem com l Og de pó .,. 8g de líquido 
dosador de pó + l bloco de esparulaçào. 
Alavanca apical reta adulto N" 301 
Alavanca apical reta adulto Nº 302 
Alavanca apíca l reta adulto N" 303 
Alavanca apical reta in fantil Nº 301 
Alavanca aoical reta in fantil N" 302 
Alavanca aoíca l reta infamil Nº 303 
Lâmina de bisturi aço ca rbono n" 15 caixa 100 und 
Lâm ina de bisturi aço carbono nº 11 caixa 100 und 
Lamparina à àlcool alumínio 
Lençol de Borracha l 5x 15cm caixa com 26 und 
Lima ílexo file 1 ° série 21 mm 15-40 caixa 6 und 
Lima flexo file lº série 25mm 15/40 caixa 6 und 
Lima especial n" 1 O 21 rnm caixa 6 und 
Lima especial nº l O 25 mm caixa 6 und 
Lima flexo file nº 15 21 mm caixa 6 und 
Lima flexo file nº 15 251nm caixa 6 und 
Lima hedstroen I O série 21 mm 15-40 caixa 6 und 
Lima hedstroen 2° série 21 mm 45-80 caixa 6 und 
Lima kerr 1 ° série 2 J mm 15-40 caixa 6 und 
Lima kerr 2° série 21 mm 45-80 caixa 6 und 
Lima kerr l º série 25mm 15-40 caixa 6 und 
Lima kerr 2º série 25mm 45-80 caixa 6 und 

1 

Lixa de acabamento e po limento dentário de poliéster com centro neutro tendo de um 
lado a lixa com granulação media na cor cinza e do outro granulação fina na cor branca 
tendo dimensões 4mm x 170mm 150 und 
Luva de Proced imento TAM. G. caixa 100 und 
Luva de Procedimento TAM . M. caixa 100 und 
Luva de Procedimento TAM . P. ca ixa 100 und 
Luva de Procedimento TAM. PP. caixa 100 und 
Máscara descanável com elástico anti-alérgica contendo 3 camadas, camada extema 
100% polipropileno,20g/m2, camada interna em polipropileno e polieti leno, 30g/m2, 
camada intennediária com filtro 100% polipropileno, possui clipe nasal de fác il 
adaotacào ao contorno do rosto caixa 50 und 
Material restaurador in termediário kit contendo I embalagem com 38g de pó (oxido 
de zinco e polimetacrilalo de metila) e outra embalagem contendo 15 mi de líquido 
(99 ,5% eugenol e 0,5% de ácido acético) para restauração temporária de longa espera 
(até 02 (dois) anos) kit pó e liquido. 
Oculos de proteção de cor transparente (incolor), confeccio nados com armação em 
nylon,lentes interiças de policarbonato com an ti-risco, com proteção lateral e ajuste de 
comprimento nas hastes. 
Oleo lubrificante para lubrificação interna de turbinas, micromotores e instrumentos, 
antes de cada ciclo de esterilização, para alta e baixa rotação frasco com 200ml 
Otosporin l 0ml 
Oxido de Zinco 50g 
Paramonoclorofenol canforado 20ml 
Pasta orofilática sem óleo e com flúor sabor hortelã, bisnaga com 90g 
Películas periaoical para rx adu lto caixa 100 und 
Películas periapical para rx infantil caixa 100 und 
Pinça clínica para algodão 17 cm 
Pinça Adson com serrilha 12cm 
Pinça porta grampo 
Pinça Miller p/ carbono 
Placa de vidro l 0mm para manipulação. 
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kit 1515 

unidade 15 
unidade 15 
unidade 15 
unidade 15 
unidade 15 
unidade 15 

caixa 405 
ca ixa 5 

unidade 5 
caixa 30 
caixa 15 
caixa 15 
ca ixa 15 
ca ixa 15 
caixa 15 
caixa 15 
caixa 15 
caixa 15 
caixa 15 
caixa 15 
caixa 15 
ca ixa 15 

ca ix a 415 

caixa 520 
caixa 2020 
caixa 2020 
ca ixa 1000 

caixa 2000 

kit 1505 

un idade 1 lO 

frasco 115 

frasco 410 
un idade 110 
frasco 35 

unidade 1500 
caixa 10 
caixa 7 

unidade 310 
unidade 300 
unidade 5 
unidade 60 
unidade 40 
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Porta agulha Mayo Hegar de 16cm 
Porta agulha Mayo Hegar de 18cm 
Po11a Agulha Mayo Hegar de 14cm. 
Porta almagama autoclavavel 
Pote daooen . Capacidade de até 3ml, autoclavavel. 
Resina composta fotopolimerizável a 1 para restaurações anteriore. e posteriores.com 
zircônia/sílica como carga inorgânica contém bis-gma, udma e bis-ema. a matriz 
orgân ica apresenta propriedades físicas diferenciada, fornece reduzida contração de 
polimerização, menor tempo de polimerização. apresenta na fonna de seringas com 4 
gramas. 
Resina composta fotopolimerizá ve l a2 para restaurações anteriores e posteriore ,com 
zi rcônia/sílica como carga inorgânica contém bis-gma, udma e bis-ema. a matriz 
orgânica apresenta propriedade físicas diferenciada, fornece reduzida contração de 
polimerização, menor tempo de polimerização. apresenta na forma de seringas com 4 
gramas . 
Resina composta fotopolimerizável a3 para restaurações anteriores e posteriores,com 
zi rcônia/sí lica como carga inorgânica contém bis-gma, udma e bis-ema. a matriz 
orgânica apre. enta propriedades físicas diferenciada, fornece reduzida contração de 
polimerização, menor tempo de olimerização. apresenta na forma de seringas com 4 
gramas. 
Resina composta fotopolimeri zável b 1 para restaurações anteriore e posteriores,com 
zircônia/sí liea corno carga inorgânica e repre1:enta 60% em volume (sem silano)com 
tamanho médio de partícula na faixa entre O, 19 a J,J mícrons contém bi -gma, udma 
e bis-ema. a matriz orgânica apresenta propriedades físicas diferenciada. fornece 
reduzida contração de polimerização, menor tempo de polimerizaçào. apre8enta na 
forma de seringas com 4 gramas, com prazo de va lidade de 3 anos. 
Re. ina composta fotopolimerizável b2 para restaurações anteriores e posteriores,com 
zircônia/síli a como carga inorgânica contém bis-gma, udma e bis-ema. a matriz 
orgânica apresenta propriedades físicas diferenciada, fornece reduzida contração de 
polimerização, menor tempo de polimerização. apresenta na fo111,a de seringa~ com 4 
gra mas. 
Resina composta fotopolimerizável b3 para re taurações anteriore e posteriores.com 
zircônia/sílica como carga inorgânica contém bis-gma, udma e bis-ema. a matriz 
orgânica apresenta propriedade. fí. ica diferenciada, fornece reduzida contração de 
polimerização, menor tempo de polimerização. apresenta na fomia de seringas com 4 
gramas . 
Resina composta fo topolimerizável ud para restaurações anteriore e po leriores,com 
zircônia/sí lica como carga inorgânica contém bi ·-gma, udma e bis-ema . a matriz 
orgânica apresenta propriedades físicas diferenciada, fornece reduzida contração de 
polimerização, menor tempo de olimerização. apresenta na fornrn de seringas com 4 
gramas . 
Resina fluida flow com 72% de carga em peso e fluorescência . seringa contendo 2gr 
de resina e 05 ponteiras oara aplicaçào na cor a2 
Resina microhibrida para restauraçõe · de dentes anteriores e po. teriores bis- gma, bis 
- ema, tegdma, udma e vidro de bário-aluminio silicato silanizado. com fluorescência 
e opalescência natural. seringa ergonômica com tampa fixada ao corpo. seringa de 4gr 
cor cal 
Re. ina microhibrida para restaurações de dentes anteriores e posteriores , de bis- gma, 
bis - ema, tegdma. udma e vidro de bário-aluminio ilicato silanizado com 
fluorescência e opalescência natural. seringa ergonômica com tampa fixada ao corpo. 
seringa de 4gr cor ea2 
Resina microhibrida para restaurações de dentes anteriores e posteriores com bis- gma, 
bis - ema, tegdma, udma e vidro de bário-alumín io silicato silanizado.com 
fluorescência e opalescência natural. seringa ergonôm ica com tampa fixada ao corpo. 
seringa de 4gr cor ca3 
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unidade 40 
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unidade 1510 

unidade 1510 
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unidade 1510 

unidade 1510 

unidade 1510 

unidade 1510 

--
unidade 1510 

unidade 1510 

unidade 1510 

unidade 1510 
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Seladora 30cm 
Revelador 475ml 
Roletes dentais de alaodào pacote 100 und 
Selante para fissuras , embalagem com 2 gr. 
Seringa carpule para anestesia 
Seringa descartável de 10ml (com agulha 25 x 0,7) 100 und 
Seringa descartável de 5ml (com agulha 25 x 0,7) 100 und 
Sobre Luva descarravel estéri l 100 und 
Sonda exploradora nºl 
Soro fisiologico 0,9%, 1 L 
Sugadores descartáveis com pontas coloridas, atóxico, aromatizado pacote 40 und 
Tesoura cirurgica íris curva 12cm 
Tesoura cirurgica reta fin a/fina 14cm 
Tira de Lixa de Aço 4mm, Caixa com 12 
Tira de Lixa de Aço 6mm, caixa 12 und 
Touca descartável sanfonada com elástico, confeccionada em Lnt pacote I 00 und 
Lidocaína 2% 1: 100.000 com vasocon tritor (Jidocaína + epinefrina) 50 tubetes c/ I ,8 
mi cada. caixa 50 und 
Mepivacaína Cloridrat.o, Concentração: 3% Fom1a Fam1acêutica: Solução Injetável, 
50 tubetes c/ 1,8 mi cada. ca ixa 50 und 
Mepivacaina 2% com va~oco nst rictor epinel'rina I: 100.000 Embalagem com 50 
tubetes de cris tal c/ 1,8 mi cada. 
Evidenciador de placa (tioo líquido) 
Evidenciador de placa (tioo pastilhas) 
Iodoformio endodontia 
Iodoformio éter 
Kit Resinas (bisnagas 4g) 
Autoclave Digital de mesa, horizontal 220v 21 litros 
APARELHO DE RAIO X, com controle digi tal ergonômico com cabo removível, 21 
intervalos de tempo de exposição padronizados. E:cala de angulaçào do cabeçote, 
sistema de articulação do cabeçote, proteção ténnica do cabeçote. Cabeçote com 
câmara de compensação, ponto foca l, caixa de comando. Coluna, braços e base. Base 
pendular super estável, e cabo de al imentação removível. 
Aparelho para aferir pressão arterial adulto com manômetro de alta precisão e 
blindagem protetora contra choques de regulagem com braçadeira de nylon em tec-
antialérgico resistente com fecho em velcro 
Aparelho de profilaxia com jato de bicarbonato e ultrassom jet sonic 
Bomba a vacuo para I consultório bivolt 
KIT Canetas Odontológicas 
Destilador de água 4 lit ros , 220V 
Kit ART (trat. Restaurador atraumático) 
Estojo material de inox para esterelização médio 28 X 14 CM 
Fotopolimerizador, lcd, sem fio, pontera fibra otica ou acrílico e pro teto r ocular. 
Escavador de dentina nº 17 - adulto 
Escavador de dentina nº 17 - infantil 
Ponta pra Ultrasson 1 
Ponta pra Ultrasson 2 
Ponta pra Ultrasson 4 
Tambor de inox l 2x 12 
Saboneteira!dispenser de parede com reservatório interno para álcool gel ou sabonte 

líc1uido 
compressor odontológico isento de óleo 2HP, 50 litros - 220V 
Vaselina sólida oomada. Bisnaga 30G 
Saco plástico l 0L (rolo) incolor l 000 und. 
Ind icador de esterelizaçào para autoclave. Caixa 250 und 
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unidade 30 
unidade 20 
pacote 3030 

unidade 1510 
unidade 260 

caixa 1 
caixa 1 

pacote 1050 
unidade 310 

litr 415 
pacote 1525 

unidade 100 
unidade I 10 

caixa 110 
caixa 110 
pacote 1500 

caixa 1520 

caixa 390 

caixa 1520 

unidade 1510 
caixa 60 und 1000 

unidade 5 
unidade 5 
unidade 1000 
unidade 5 

unidade 1 

un idade 33 

unidade 31 
unidade 5 
unidade 17 
unidade 15 

kit 40 
unidade 30 
unidade 35 
unidade 310 
unidade 310 
unidade 105 
un idade 105 
unidade 100 
un idade 60 

unidade 5 

unidade 5 
unidade 15 10 

rolo 15 10 
caixa 410 
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Suporte de parede para coletor de ma terial oerfuro cortante de 7 litros. 
Broqueiro, material : a lumínio, modelo: estojo aberto, capacidade: cerca de 20 brocas. 
Sindesmótomo 
Esoelho grande (de mão com cabo) 
Macro Modelo de arcada dentária (bocào) 
Kit para fins didáti cos cm Odontologia 
fio dental 25m 
Taça de Borracha para profilaxia 
Pasta para polimento de resinas fo topolimerizável seringa com 4g. 
Alveolotomo curvo 
Alveolotomo reto 
Pedra Pomes pote 1 OOg 
Papel _grau cin'irg ico 45 cm x 60 m. 
Papel _grau cirúrgico 15 cm x 50 m. 
Papel toa lha com 2 dobras na cor branca, pacote com 1.000 folh as. 
Papel toalha folh a dupla, picotada, pacote contendo 02 rolo com 50 folha s de 19cm x 
21,5cm cada .. 
Carro - Uso Hospitalar, Componentes: C/ Gaveta, Rodízios: C/ Rodízi os C/ Tra ·as, 
Dimensões: Cerca De 65 X 160 X 65 Cm, Características Adicionai.: Barra De Suporte 
PI Equipamento, Estrutu ra: Em Aço Inoxidável , Capacidade Carga: Até 20 Kg , 
Acessórios : Módulo De Supone, C/ Barra 
H ipoclorito de sódio a 1 % fra sco com 1000 mi. . 
Clo rexidina Digluconato. Concentração: 0 ,12%, Fomrn Fannacêutica: Colutório 
500ml 
Afastador de lábios fGM - ADULTO 
Afastador de lábios FGM - INFANTIL 
Abridor de molt infantil 
Pinça Kellv reta 16cm 
Pinça Kell y curva 14cm 
Pinça Kellv curva 16cm 
Conjunto Higiene. Tipo Embalage m: Em Bolsa Plástica Com fecho De Botão Ou 
Zippcr, Uso: Adulto, Composição: Escova Dental Adulto.Dentifríc io C/Fluor(90gr) 
Conjunto Higiene, Tipo Embalagem: Em Bolsa Plástica Com fech o De Botão Ou 
Zíooer Uso: Infantil , Composição: Escova Dental Infantil ,Dent ifrício C/ Fluor(90gr) 
Posicionador RX adulto 
Posicionador RX infantil 
Pedra de afiar instrumentais 
Pinça hemostática Kellv rela - 14cm 
Sonda Periodontal mil imetrada (tina com marcação até 15mm) 
Luva proteção, material : nylon elastano recobe1ta em nitrilo foa m. tamanho M caixa 
com 100 unidades 
Luva proteção, material : nylon e lastano recoberta em nitrilo fo am , tamanho P ca ixa 
com 100 unidades 

➔ MEMÓRIA DE CÁLCULO: 

unidade 35 
unidade 5 
unidade 305 
unidade 35 
unidade 33 
unidade 30 
un idade 3000 
unidade 1520 
unidade 1515 
unidade 33 
unidade 33 
frasco 415 
bobina 365 
bobina 360 
pacote 101 0 

pacote 1000 

unidade 35 

Frasco 365 --
unidade 1505 

unidade JO 
unidade JO 
unidade 15 -
unidade 35 
unidade --12__ 
unidade 35 

ki t 5000 
-

kit 5000 

kit 10 
kit 10 

unidade 35 
unidade 30 
unidade 30 

caixa 1500 

caixa 1500 

Temos que o valor estimado para essa contratação e o quantitativo estimado levaram em consideração a 
contratação anterior (Processo Administrativo nº 02.19.00.0248/2022-SEMUS), que teve o valor de R$ R$ 
2.088.072,95 (Dois milhões oitenta e oito mil , setenta e dois reais e noventa e cinco centavos). 

A presente análise levará cm consideração : 

• Itens constantes nas duas planilhas (com variações de quantitativos e preços); 
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• Inclusão de novos itens em 2025; 
• Atualização de preços conforme médias de mercado; 

a) Itens mantidos com alteração de quantitativos: 

Diversos itens pem1anecern presentes nas duas planilhas, porém com variação de quantitativo. 

Exemplo: 

o Abaixador de língua em madeira -- cm 2022 o custo global foi de R$ 808,33 (100 pacotes); 
já em 2025, o quantitativo ubiu para 120 pacotes, o que elevará o custo deste item. 

o Adesivofàtopolimerizável 6g - em 2022 tota li zou 150 iten , no valor R$ 22.327,50; em 2025 
houve aumento expre. ivo de demanda (760 frascos), o que, logicamente, acaITetará 
aumento no valor final. 

o Luvas de procedimento: em 2022 o total de caixas foi 4 .1 00, com valor aprox imado de R$ 
140 mil; em 2025, os quantitativos ultrapassaram 5.000 caixas, elevando o custo 
consideravelmente. 

o Fios de sutura: cm 2022 somaram pouco mais de R$ 3 1 .000,00 (tri nta e um mil reai s); em 
2025, a elevação de caixas (mais de 3.000). 

b) Itens incluídos na contratação de 2025: 

A planilha 2025 acrescentou uma série de insumos não contemplados em 2022 (novos tipos de 
brocas, espátulas, curctas, materiai restauradores, oluções antissépticas etc.), o que ocasionará, 
considerando os valores do Processo Administrativo nº 02 . l 9.00.0248/2022-S EMUS um impacto 
superior a R$ 1,5 milhão no valor global. 

c) Atualização dos Preços 

A atualização dos valores unitários observada entre o processo de 2022 e e te novo processo de 
contratação, decorre de fatores técnicos e econômicos amplamente reconhecidos em tabelas oficiais e 
parâmetros de mercado. Destacam-se: 

o Correção monetária : Os preços de referênci a utilizados cm 2022 não refletem a inflação 
acumulada do período. O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ([PCA/IBGE), 
indicador oficial da inflação brasileira, registrou variação significat iva no tJi ênio 2022--2025 , 
impactando diretamente o custo ele insumos de saúde. 

o Referência de insumos de saúde: Para med icamentos, anestés icos, materiai s restauradores e 
soluções antissépticas, os preços seguem a Tabel a CMED/A VISA (Câmara ele Regulação do 
Mercado de Medicamentos), que define os valores máximos de comerciali zação permitidos no país. 
Esse parâmetro assegura que o valores unitários de 2025 não superem os tetos regulatórios, 
preservando a economicidade e a legalidade do processo. 

- CONCLUSÃO: A elevação dos valores unitários em 2025 é justificada pela aplicação de tabel as ofi ciais 
(CMED/ANVISA) , pela inflação acumulada e pela ampliação da cesta de insumos. Esses critérios 
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asseguram que o valor estimado para essa contração será de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos 
mil reais). 

Destaca-se que a pesquisa de preços será conduzida de fom1a a melhor se adequar ao caso concreto, 
observando-se os parâmetros legais e as orientações nonnativa pertinentes, em especial o disposto na Lei 
nº 14.133, de I º de abril de 2021 - nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

A definição da metodologia a ser adotada na pesquisa de preços - seja por meio de consulta a bancos de 
dados públicos, de contratações similares realizadas por outros entes, a fornecedores do mercado ou por 
qualquer outro meio admitido em lei - será feita com base na natureza do objeto e na realidade do mercado 
local, visando garantir a obtenção de valores compatíveis com os praticados e assegurar a vantajosidade da 
futura contratação, obedecendo sempre a necessidade e especificidade da contratação. 

Assim, a ausência de apresentação de valores neste momento não compromete a regularidade do 
procedimento, visto que a etapa de estimativa de preços será devidamente formalizada antes da instrução 
da fase externa da licitação. 

PARCELAM.ENTO O ÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a diversidade dos materiais a serem adquiridos, com composições, apresentações, fabricantes 
e faixas terapêuticas distintas, mostra-se técnica e economicamente justificável o parcelamento da 
contratação por item, adotando-se como critério de julgamento o menor preço por item, conforme previsto 
no art. 33, inciso I da Lei n" 14.133/2021. 

O parcelamento do objeto por item tem por objetivo ampliar a competitividade do certame, permitindo que 
empresas especializadas em detenninados materiais ou grupos terapêuticos específicos possam participar 
apenas dos itens de seu interesse e capacidade de fornecimento. lsso evita restrições indevidas à 
competitividade e assegura a obtenção da proposta mais vantajosa para cada item individualmente, em 
consonância com o princípio da economicidade. 

A adoção do critério de menor preço por item permite à Administração contratar o fornecedor que oferecer 
o menor preço para cada material e pccífico, promovendo maior eficiência na aplicação dos recursos 
públicos, principalmente diante da significativa variação de preços, marcas e fornecedores no mercado 
farmacêutico. Ademais, trata-se de prática consolidada na Administração Pública, respaldada por 
jurisprudência do Tdbunal de Contas da União (TCU), que recomenda o parcelamento como regra, desde 
que tecnicamente viável e economicamente vantajoso . 

Além disso o parcel amento não compromete a gestão contratual visto que a Secretaria Municipal ele Saúde 
já possui estrutura administrativa e experiência suficientes para o controle de múltiplos contratos ou 
fornecimentos fracionados , mantendo o adequado acompanhamento e fiscalização das entregas e condições 
pactuadas. 

Dessa fonna, o parcelamento da contratação com julgamento por menor preço por item representa a solução 
mais adequada para atender à diversidade de materiais necessários, garantir o abastecimento das unidades 
de saúde e assegurar a melhor relação custo-beneficio para a Administração Pública. 

~ º RESULTADOSPRETENDIDOS 

Com a aquisição dos materi ais, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

- Garantia da Assistência Odontológica: Assegurar o acesso contínuo e ininterrupto aos materiais essenciais 
para os pacientes das unidades de saúde. 
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- Melhoria da Qualidade do Atendimento: Contribuir para a eficácia dos tratamentos, a redução de 
complicações e a melhoria dos desfechos clínicos. 

- Otimização dos Recursos: Obter material odontológico com a melhor relação custo-beneficio, otimizando 
o uso dos recursos públicos. 

- Fortalecimento do SUS: Contribuir para o fortalecimento do Sistema Único de Saúde no município de 
Imperatriz, reforçando seu papel na promoção da saúde bucal e bem-estar ela população. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para evitar a escassez de mater.ial odontológico na Rede Municipal de Saúde de Imperatriz, é imprescindível 
adotar providências operacionais e estruturais que garantam a eficácia da solução escolhida. fnicialmente 
recomenda-se a implementação de um sistema ele gestão integrada para o controle da cadeia ele 
abastecimento que pennita monitorar em tempo real a disponibilidade de insumos nas unidades de saúde, 
possibilitando reabastecimentos rápidos e adequados. Este sistema deve incluir um módulo específico para 
alertas sobre a proximidade de vencimento dos estoques, evitando desperdícios. 

Em relação à capacitação de servidores, é fundamental proporcionar treinamento especializado aos 
profissionais encarregados da fiscalização e gestão contratual devido às características peculiares do setor 
de saúde envolvidas na aquisição de mate1ial odontológico. O treinamento deve abranger aspectos técnicos 
sobre gestão de suprimentos, nonnas de segurança para manuseio e annazenamento ele material 
odontológico além de legislação pertinente ao setor. Essa capacitação visa fortalecer as competências da 
equipe responsável e assegurar que os recursos públicos sejam utili zados de maneira eficiente e eficaz. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

A análise da necessidade de contratações coITelatas e/ou interdependentes para a solução. 

~; lMPACTOS AMBIENTAIS 

No contexto da contratação de material odontológico para a Rede Municipal de Saúde de Imperatriz, é 
fundamental realizar uma análise dos impactos ambientais associados a essa solução e propor medidas 
mitigadoras eficazes. A seguir, apresentamos os possíveis impactos e suas respectivas ações mitigadoras, 
com foco em eficiência energética, baixo consumo de recursos e logística reversa. 

Um dos principais impactos ambientais relacionados à contratação é a geração de resíduos, que inclui 
embalagens plásticas, vidros, matetial biológico e produtos químicos. Para mitigar esse impacto, é essencial 
implementar um sistema de gestão de resíduos sólidos que contemple a segregação correta dos materiais e 
a educação ambiental dos profissionais de saúde. 

A logística reversa é um aspecto crucial a ser considerado na contratação. É importante definir processos 
claros para o recolhimento de embalagens e material infectado, evitando que esses produtos sejam 
descartados inadequadamente. 

Por fim, a promoção de campanhas de conscientização voltadas aos profissionais da saúde sobre o uso 
responsável e sustentável dos insumos também é uma medida mitigadora válida. Essas iniciativas podem 
incluir treinamentos sobre prescrição consciente, o manejo adequado dos resíduos gerados e o uso eficiente 
dos recursos disponíveis. 
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Em resumo, a análise dos impactos ambientais da contratação de material odontológico para a Rede 
Municipal de Saúde de Imperatriz deve focar em reduzir a geração de resíduos, otimizar o consumo de 
energia, promover o uso de produtos menos impactantes e adotar práticas de logística reversa garantindo 
um atendimento à população de forma responsável e sustentável, bem como priorizar produtos com menor 
impacto ambiental, como embalagens recicláveis, produtos biodegradá eis ou fabricados com matéria­
prima de origem sustentável. 

0 CONCLUSÃO 

Este Estudo Técnico Preliminar demonstra a necessidade e a viabilidade da aquis1çao de materi al 
odontológico por meio de Pregão Eletrônico, cm conformidade com a Lei nº 14.133/2021. A solução 
proposta é a mais adequada para garnnti r a eficiência a economicidade e a transparência do proces ·o, 
as egurando que a Secretaria Municipal de Saúde de Imperatriz possa cumprir sua missão de prover 
assistência farmacêutica de qualidade à população. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em 
questão é PLENAME1 TE VIÁVEL. 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 __}2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO 1 MARCA I QUANT. 1 V. UNITÁRIO I V. TOTAL 

1 1 1 1 1 

VALOR GLOBAL R$ _ {POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE : .. . 

FAX: ... 

E-MAIL: .. . 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: .. . 

RG : .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVI L: ... 

PROFISSÃO: .. . 

ENDEREÇO COMPLETO: .. . 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as cond ições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório . 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 _ _.! __ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.233/2021 

$ 

~ 
llJJ 

o 
db 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nº __J __ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02 .19.0991/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

Aquisição de material odontológico para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde (Saúde 
Bucal, CEO Três Poderes e CEO Parque Anhanguera). 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ........... ( .. ........ .. .. .. ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: __J__J_ 
FINAL: __J __J_ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro .... . , Número .... . , Bairro ..... , Cidade .... . , Estado ..... 

Nome Responsavel Centrante .. ... , CPF nº _._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro ... . , Número ... . , Bairro .. .. , Cidade .. ... , Estado .. .. .. 
Nome Responsavel Contratado .. ... , CPF nº _._._ -_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato .. ... 

PREÂMBULO 
Aos de ____ de __ , a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 

Contratante ..... , inscrita no CNPJ nº _._._/ __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ....... .................... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1- O valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .... .... ...... ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro aba ixo : 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

lt: m I Marca I Unidade ==r Quant. Valor Unit. : V alOr Total -

I ~ 1 - - - - ---- ~ --=r =---- ---j-- - -- ~ 

Descriç 

l _____ Valor To~ L _ _ _____ ~ j 
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalh istas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição : 
2.3.1-O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma 

de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de__/__/_ e encerramento em__/__/__, 
na forma do artigo 105 da Le i nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos art igos 106 e 107 da Le i nº 14.133, de 2021. 

3.1.1 - A prorrogação de que t rata esse item é cond icionada à avaliação, por pa rte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá se r real izada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos dema is aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem dire ito subjetivo à prorrogação contratua l. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo ad itivo . 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado t iver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1- O regime de execução contratual , os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste . 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s) . 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s) . 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo . 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nQ 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6Q da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art . 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7 .6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância . 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado . 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII} 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
1 -- -- - - - - - D-ÔTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- ---~---''----------------------; UNIDADE: .. ... .. 
I CLASSIFICAÇÃO: .... ... 

1 NATUREZA DA DESPESA: ....... 
._FICHA: ....... __ _ _ _ __ _ _ _________ J 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV} 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência . 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste . 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equ ilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021. 
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada . 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros . 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habil itação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto in icialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência . 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a qué tenha acesso por força da execução 
deste contrato . 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem . 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia . 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação . 
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa . 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restring ir sua capacidade de concluir o contrato . 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido : 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom,co­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públ icos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penal idade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do sub item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e " h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas " b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", " c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9Q, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7Q, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nQ 14.133, de 2021) . 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8Q, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §lQ, da Lei nQ 14.133, de 2021) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle . 

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nQ 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efe itos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
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12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Adm inistração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créd itos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos admin istrat ivos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts . 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a ace itar, nas mesmas cond ições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valo r inicial atual izado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria ju rídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adit ivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021) . 

14.4 - Registros que não ca racterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art . 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decid idos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 2021, e dema is normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1-0 presente contrato é regido pela Le i 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 . 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Fórum Henrique de La Roque, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da 

Lei n2 14.133/21. 

ASSINATURAS 
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